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RESUMO 

 
A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) tem papel importante no processo de 

fazer cumprir as normas de trânsito. O presente estudo busca constatar as taxas de vitimização 

de policiais militares no trânsito e verificar os impactos gerados pelos acidentes de trânsito na 

gestão da PMERJ. A pesquisa foi realizada junto às unidades da PMERJ, onde foram levantados 

os números de policiais mortos e feridos no trânsito no intervalo de cinco anos (2010 a 2014), o 

efetivo total no período e a frota de viaturas em serviço. As informações foram cruzadas com 

dados fornecidos por órgãos relacionados ao trânsito do país, com o objetivo de verificar o real 

tamanho do problema. Os novos indicadores foram comparados a realidade da sociedade 

fluminense e brasileira, a fim de dimensionar o impacto gerado na bicentenária Polícia Militar. 

As taxas de vitimização de policiais militares fluminenses no trânsito superam, em muito, as 

taxas nacionais e estaduais durante os anos de 2010 a 2014. A taxa de óbitos a cada 100 mil na 

PMERJ ultrapassou a taxa nacional em mais de 10 pontos no ano de 2013, e foi o dobro da taxa 

estadual no mesmo período. Já na taxa de feridos no trânsito por 100 mil habitantes, a taxa 

PMERJ é cinco vezes maior que a taxa nacional, e oito vezes maior que a taxa estadual ao longo 

do ano de 2012. A partir dos resultados, foi possível observar que o policial militar do Rio de 

Janeiro corre um risco maior do que qualquer outro cidadão brasileiro ao assumir a direção de 

um veículo automotor, ou mesmo estar como passageiro no interior do veículo. O que nos faz 

concluir que este policial militar é mais vulnerável aos perigos do trânsito do que a sociedade 

brasileira. Desta forma, sugerimos que atitudes institucionais que venham a reduzir os índices 

de acidentes de trânsito na Polícia fluminense, vêm ao encontro de uma demanda estratégica de 

otimização do uso de recursos, bem como, na redução de problemas relacionados à gestão de 

logística, gestão de saúde e gestão de pessoal da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. 
 

Palavras chaves: Trânsito. Vitimização de policiais. Acidentes com viaturas. 

 

INTRODUÇÃO 

O trânsito pode ser caracterizado como um espaço público de cidadania e 

democracia, onde todos compartilham de direitos e deveres, onde os indivíduos 

deslocam-se, cruzam-se pelas vias e estradas, e por isso faz-se necessário o respeito às 

normatizações coletivas de circulação comum nas vias públicas (REIS; RIBEIRO, 

2003).  

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, deixa explícito no parágrafo segundo do primeiro artigo do referido 

texto legal (BRASIL, 1997): 

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever 

dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, 

a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as 

medidas destinadas a assegurar esse direito (BRASIL, 1997).  
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Assim, a legislação de trânsito em vigor no país ratifica, logo em seu primeiro 

artigo, que todo cidadão tem direito ao trânsito como espaço público de cidadania, em 

condições seguras. 

Os acidentes de trânsito matam, por ano, mundialmente, mais de um milhão de 

pessoas e deixam mais de cinquenta milhões de pessoas feridas. Em nosso país dados 

apresentados pelo Ministério de Saúde de 2012 registram 44.812 vítimas fatais e um 

aumento de 75% de internações por acidentes de trânsito pelo Sistema Único de Saúde - 

SUS (SILVA; LIMA, 2013). 

Enfim, no cenário mundial, e não diferente no Brasil, as consequências sociais e 

econômicas provocadas pelo trânsito sinalizam que vivemos uma verdadeira calamidade 

pública em saúde quando nos referimos ao número de vítimas de acidentes fatais e não 

fatais e suas consequências sociais (SANTOS, 2013). 

A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ), órgão integrante do 

Sistema Nacional de Trânsito, e como um dos principais órgãos de fiscalização do 

Estado, tem papel importante no processo de fazer cumprir as normas de trânsito 

vigentes, bem como, o dever moral de ser um exemplo, no que tange a conduta de seus 

policiais militares enquanto condutores de viaturas oficiais. Os profissionais de 

segurança pública devem compartilhar solidariamente das mesmas vias, estradas e 

avenidas que os demais indivíduos da sociedade fluminense (BRASIL, 1997). 

De acordo com dados da PMERJ
1
, observa-se um grande número de acidentes 

de trânsito envolvendo viaturas policiais, bem como, acidentes com policiais militares 

em seus veículos particulares nos momentos em que não estão trabalhando. Diante de 

tais números consideramos importante refletir e investigar as taxas de vitimização de 

policiais militares no trânsito e compará-las as taxas da sociedade brasileira e 

fluminense. Buscamos também verificar se, pela natureza da atividade policial militar, 

estariam os mesmos mais vulneráveis a serem vitimados no trânsito. 

A discussão deste tema se faz necessária devido à grande frota de veículos 

utilizados pela PMERJ para atender as mais diversas demandas de segurança pública da 

sociedade do Rio de Janeiro e, por conseguinte, o grande número de policiais militares 

condutores de veículos, que precisam ser preservados para atender tais demandas de 

forma efetiva.  

Também serão verificados os impactos gerados pelos acidentes de trânsito 

envolvendo policiais militares da PMERJ. Sejam pelos afastamentos temporários e 

                                                           

1 
 Os dados serão apresentados no desenvolvimento deste trabalho 
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definitivos oriundos das lesões de acidentes de trânsito e/ou, até mesmo, pela perda de 

vidas de policias militares que estariam no auge da sua produtividade como 

profissionais de segurança pública, gerando impactos significativos na perda de efetivo 

em condições de trabalho na atividade policial militar. 

 

TRÂNSITO – UM PROBLEMA DE SAÚDE PÚBLICA PARA O PAÍS E DE 

GESTÃO PARA PMERJ 

 

O trânsito em nosso país já é considerado um problema de saúde pública. No ano 

de 2010, o Brasil alcançou as taxas de 22,1 mortes por 100 mil habitantes, 67 mortes 

por 100 mil veículos e 55 mortes por bilhão de quilômetros de estradas. Os acidentes de 

transporte terrestre foram, segundo o Ministério da Saúde, a oitava causa morte do país. 

Nossas taxas de mortalidade com a frota do referido ano, quando comparadas 

internacionalmente, superam em muito a de outros países: 11 vezes a taxa do Reino 

Unido, nove vezes a da Holanda, Suíça e Alemanha, oito vezes a de Israel e Austrália, e 

sete vezes as taxas de Estados Unidos, Canadá, Japão e França (FERRAZ, et al., 2012). 

A vitimização de policiais militares no trânsito tem destaque nas estatísticas de 

forma negativa, assunto pouco pesquisado internamente, o que dificulta a visualização e 

diagnóstico do problema. Não é de hoje que o trânsito traz prejuízos a gestão de pessoal 

da nossa Polícia Militar. Em estudo realizado sobre acidentes de trabalho na PMERJ, 

constatou-se que 47,5% dos policiais que se envolveram em acidente de trânsito durante 

o ano de 1995 foram afastados do trabalho com restrições tipo IFP (incapacidade física 

parcial), que 27,5% dos policiais entrevistados entraram de LTS (licença para 

tratamento de saúde) e que apenas 25% dos policiais não precisaram se afastar das 

atividades laborais. Ou seja, três de cada quatro policiais que foram vítimas de acidentes 

de trânsito deixaram de dar continuidade às suas atividades profissionais devido aos 

acidentes  que foram vitimados (SCHROEDER; FILHO; FONSECA, 1996). 

O sistema de saúde da PMERJ, durante o ano de 1995, registrou 778 policiais 

militares da ativa com lesões traumáticas em suas unidades hospitalares. As lesões 

oriundas de atropelamentos e acidentes de trânsito responderam por 209 casos do total 

(26,9%). O trânsito produziu mais de um quarto do número de traumas que foram 

atendidos em nossos hospitais, só perdendo nesse ano para os traumas de projetil de 

arma de fogo (FONTES,  et al., 1996). 

Durante os anos de 2004 e 2005, os acidentes de trânsito na Polícia Militar 

foram responsáveis por 20,4% dos policiais vitimados fatalmente em serviço e 28,1% 
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dos policiais que não estavam trabalhando quando foram mortos (SOUZA; MINAYO, 

2005). 

No ano de 2008, em novo estudo feito pelas autoras Souza e Minayo, ficou 

constatado que aproximadamente 6% dos policiais entrevistados disseram terem sido 

expostos a riscos de lesões por atropelamentos e/ou acidentes com veículos 

motorizados, enquanto que aproximadamente 6,7% sinalizaram que foram expostos a 

riscos de perfuração de arma de fogo (MINAYO; SOUZA; CONTANTINO, 2008). Ou 

seja, na percepção de risco, as duas causas estão muito próximas, embora somente as 

mortes por arma de fogo chamem a atenção da mídia e, por consequência, dos gestores 

da PMERJ. 

 

VITIMIZAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO NO TRÂNSITO  

 

A PMERJ não difere da sociedade brasileira, sendo assim, possui em seus 

quadros problemas relacionados ao trânsito e suas consequências igualmente aos que 

acontecem no cotidiano social. Problemas esses que impactam a gestão de pessoal, a 

gestão de saúde, a gestão de frota de viaturas e, é claro, o policiamento ostensivo regular 

nas ruas e avenidas do estado do Rio de Janeiro. Comprometendo desta forma, o 

atendimento a sociedade e ao cidadão fluminense na missão constitucional da Polícia 

Militar. 

Em pesquisa realizada pelos autores junto a unidades da PMERJ, 

especificamente a Coordenadoria de Assuntos Estratégicos (CAEs), a Primeira Seção do 

Estado Maior Geral (EMG/PM-1), a Quarta Seção do Estado Maior Geral (EMG/PM-

4), verificamos os números de policiais mortos e feridos no trânsito no período de cinco 

anos (2010, 2011, 2012, 2013 e 2014), o efetivo da PMERJ no mesmo período e a frota 

de viaturas em serviço. As informações foram solicitadas mediante ofício e as respostas 

foram recebidas através de e-mail destinados aos autores deste estudo, de forma a 

complementarem os dados que embasam as análises aqui discutidas.     

Foram cruzadas as informações fornecidas pela PMERJ com outros dados 

fornecidos pelos Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde - DATASUS 

(BRASIL, 2015a), Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN (BRASIL, 

2015b) e Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (BRASIL, 2015c), com 

o objetivo de verificar o real dimensionamento do impacto do trânsito nas mais diversas 

áreas de gestão da bicentenária Polícia Militar. 
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Os dados analisados foram comparados à realidade da sociedade fluminense e 

brasileira, a fim de verificar a problemática da vitimização de policiais militares no 

trânsito e seus impactos na atividade policial militar. 

Inicialmente, analisamos as taxas de óbitos no trânsito a cada 100 mil habitantes, 

optou-se por esta referência uma vez que a mesma é considerada por especialistas da 

área de trânsito e pelo meio acadêmico, como indicador de referência internacional para 

analisar e comparar esse tipo de violência na sociedade. 

A taxa é calculada realizando a correlação do número de mortos ou vítimas 

fatais a cada 100 mil habitantes da referida população, para realizar uma análise 

comparativa a taxa PMERJ de óbitos foi relacionada a seu efetivo a cada ano e mantida 

a proporção ao equivalente 100 mil. 

Ao analisar o Gráfico 1, observamos que as taxas de óbitos no trânsito por 100 

mil habitantes no país sempre foram elevadas ao longo dos anos, o que, infelizmente, 

coloca o país em quinto lugar do mundo no número de óbitos no trânsito, atrás apenas 

de Índia, China, EUA e Rússia (OMS, 2009). As taxas de óbitos no estado do Rio de 

Janeiro também são muito significativas, embora estejam sempre abaixo (de três a 

quatro pontos) das taxas do país. As taxas de óbito por 100 mil hab do país e do estado 

do Rio de Janeiro já sinalizam que vivemos uma epidemia de saúde pública no que se 

refere aos números de mortos no trânsito. 

 

Gráfico 1 – Taxas de óbitos no trânsito por 100 mil habitantes (anos 2010-

2014). 

 

Fonte: Gráfico produzido pelos autores com dados fornecidos pelo DATASUS, 

IBGE, CAEs, EMG/PM-1, em setembro de 2015. 
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Analisando as taxas da PMERJ de óbitos no trânsito por 100 mil (respeitando o 

efetivo da PM a cada ano), incluindo policiais que foram vítimas fatais estando de 

serviço ou não, são alarmantes. Superam em muito as taxas do país e em alguns anos 

chegam quase ao dobro (21,9 – 38,5 no ano de 2010, e  21 – 31,9 no ano de 2013).  

As taxas de policiais fluminenses mortos no trânsito comparadas às taxas do 

estado apresentam diferenças mais elevadas do que quando comparadas às taxas 

nacionais, uma vez que o estado do RJ tem taxas menores que o país,  18,1 – 38,5 no 

ano de 2010;  17,2 - 25,3 no ano de 2011;  18,8 - 26,8 no ano de 2012;  16,4 - 31,9 no 

ano 2013, conforme destacado no Gráfico 1. Dentro do nosso estado destoamos da 

realidade fluminense, nossos policiais correm mais risco de morte do que o restante da 

população. 

Assim, evidencia-se que temos um problema muito impactante na gestão de 

pessoal da Polícia Militar. Perdemos, anualmente em escala muito significativa, 

profissionais de segurança pública que são treinados e preparados para proteger a 

sociedade, os mesmos estão tendo suas vidas ceifadas durante a vida profissional. 

Gerando, desta forma, impactos nos mais diversos setores de gestão da corporação 

PMERJ e, consequentemente, no atendimento às demandas da sociedade. 

As estatísticas de óbitos do Ministério da Saúde relativas a 2014 não foram 

divulgadas até a data de finalização deste trabalho, mas destacamos no gráfico que a 

taxa PMERJ de óbitos por 100 mil do ano de 2014,  ainda apresenta valor muito acima 

das taxas anteriores do país e do estado do RJ (30,9), provavelmente só confirmaremos 

que ainda estamos fora de padrões aceitáveis internacionalmente no referido ano 

também. 

Após o detalhamento do número de vítimas fatais e suas respectivas análises e 

comparações,  passamos a trabalhar e verificar o impacto do universo de policiais que 

são considerados feridos (Gráfico 2), ou seja, policiais que sofreram lesões corporais no 

trânsito, podendo essas lesões serem classificadas como graves ou não, gerar 

afastamentos temporários ou até mesmo definitivos para a Polícia Militar. 

Os dados foram coletados nas mesmas fontes onde foram obtidos os números de 

óbitos, ou seja, Coordenadoria de Assuntos Estratégicos (CAEs), a Primeira Seção do 

Estado Maior Geral (EMG/PM-1), a Quarta Seção do Estado Maior Geral (EMG/PM-

4), cruzando com dados do DATASUS, DENATRAN e IBGE. Comparamos os 

mesmos com a realidade da sociedade fluminense e brasileira, a fim de verificar a 

grandeza ou não da vitimização de policiais militares no trânsito. 
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Assim como no Gráfico 1, analisamos as taxas de feridos (lesões corporais 

graves ou não desde que registradas) no trânsito a cada 100 mil habitantes, especialistas 

da área de trânsito, assim como o meio acadêmico, utilizam este indicador como 

referência internacional para analisar e comparar esse tipo de violência na sociedade. 

A taxa é calculada realizando a correlação do número de feridos ou vítimas não 

fatais a cada 100 mil habitantes da referida população, para realizar uma análise 

comparativa à taxa PMERJ de feridos foi relacionada a seu efetivo a cada ano e mantida 

a proporção ao equivalente 100 mil. 

 

Gráfico 2 – Taxas de feridos (lesão corporal) no trânsito por 100 mil 

habitantes  ( anos 2010 - 2014). 

 

Fonte: Gráfico produzido pelos autores com dados fornecidos pelo DATASUS, 

IBGE, CAEs, EMG/PM-1, em setembro de 2015. 

 

Ao verificar o Gráfico 2 observamos que as taxas de feridos no trânsito por 100 

mil habitantes no país sempre foram elevadas ao longo dos anos e que seguem em uma 

curva de tendência de aumento, chegando no ano de 2012 a  91,5, ou seja, quase 100 

cidadãos são feridos no trânsito brasileiro a cada 100 mil habitantes. Ratificando assim, 

o destaque do Brasil no cenário internacional de forma negativa com relação ao número 

de vítimas fatais e não fatais no trânsito. 

As taxas de feridos no estado do RJ também seguem tendência de aumento, mas 

ainda são inferiores as taxas do nosso país, o que não retira o RJ de viver atualmente um 

problema de saúde pública. 
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Já as taxas PMERJ superam, em muito, qualquer perspectiva de normalidade, os 

valores são da grandeza de cinco vezes maiores que as taxas nacionais e quase oito 

vezes maiores que às taxas estaduais. Ou seja, o que deixamos acontecer com nosso 

efetivo, estando ou não de serviço, quando assumem a direção de veículos automotores 

é um verdadeiro problema a ser combatido de forma imediata, sob pena de perdermos, 

definitivamente, ainda mais policiais ou, no melhor das hipóteses, arcarmos com os 

inúmeros afastamentos de policiais militares da atividade fim que temos mensalmente 

em nossas fileiras. 

O Gráfico 3 analisa a taxa de policiais vítimas do trânsito em serviço (óbitos + 

feridos), um dado mais objetivo para analisar o impacto dos acidentes de trânsito 

durante a realização dos nossos serviços diários de segurança pública junto a sociedade 

fluminense. A referida taxa é utilizada por especialistas da área de trânsito e no meio 

acadêmico para que se possa analisar e comparar realidades distintas do número de 

vítimas pela frota utilizada por uma população. 

A taxa é calculada realizando a correlação do número de vítimas fatais + não 

fatais a cada 100 mil veículos, para realizar uma análise comparativa, a taxa PMERJ de 

policiais vítimas de trânsito foi relacionada a sua frota a cada ano e mantida a proporção 

ao equivalente 100 mil veículos. 

 

Gráfico 3 – Taxas de policiais militares vítimas do trânsito em serviço 

(óbitos+feridos) por frota – 100 mil veículos (2010-2014). 

 

Fonte: Gráfico produzido pelos autores com dados fornecidos pelo DATASUS, 

DENATRAN, CAEs, EMG/PM-4, em setembro de 2015. 
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Mais uma vez a taxa Brasil é muito significativa, corroborando os dados 

apresentados anteriormente. A taxa apresenta pequeno declínio durante os anos 2010-

2012, provavelmente, fruto do grande incentivo e facilidade econômica para aquisição 

de veículos no período. As taxas estaduais mais uma vez se apresentam abaixo das taxas 

nacionais, apesar do estado do Rio de Janeiro ter uma frota emplacada de mais de cinco 

milhões de veículos (BRASIL, 2015b). 

O que mais chama a atenção no Gráfico 3 é a desproporção extremamente 

elevada das taxas nacionais e estaduais comparadas as taxas da PMERJ de policiais 

vítimas do trânsito em serviço (fatais + não fatais). Destacamos que a comparação foi 

feita levando-se em conta a frota da PMERJ em uso ao longo dos 5 anos do estudo, com 

dados fornecidos pela EMG/PM-4 e cruzados com os obtidos junto ao CAEs. 

Analisando o Gráfico 4 constata-se que, no período de 12 meses destacado, os 

motoristas de viaturas (policiais militares) se envolveram em 2.518 acidentes. Os 

sinistros de trânsito geraram avarias a serem reparadas pela empresa CS Brasil, 

responsável, à época, pela manutenção da frota da PMERJ. A empresa forneceu os 

dados para os autores via e-mail, a fim de viabilizar a análise e confecção do Gráfico 4. 

Em números absolutos o número de acidentes com viaturas é muito significativo, 

representam 58,3% da frota em uso da nossa instituição policial durante o ano de 2014 e 

do primeiro semestre de 2015, que era de 4.319 veículos segundo dados da EMG/PM-4. 

É como se mais da metade da frota da PMERJ, durante o período de um ano, se 

envolvesse em algum tipo de acidente de trânsito, retirando a viatura de circulação e 

aumentado o custo de manutenção da frota. 

 

Gráfico 4 – Número de acidentes de trânsito com viaturas da PMERJ (julho 

de 2014 – junho de 2015). 
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Fonte: Gráfico produzido pelos autores com dados fornecidos pela empresa CS 

Brasil, responsável pela manutenção da frota PMERJ, em set. de 2015. 

 

No Gráfico 4 constamos que, de fato, temos um problema de logística com a frota 

de viaturas da Polícia fluminense, que tem sua origem nos acidentes de trânsito com 

policiais militares em serviço. 

 

CONCLUSÃO  

Os dados analisados neste estudo nos revelam o quanto é imprescindível que a 

Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro inicie uma política interna de 

conscientização e prevenção de acidentes de trânsito envolvendo seus policiais 

militares, seja na consecução do serviço ou mesmo nos momentos de folga, com o fito 

de reduzir possíveis perdas e afastamentos dos policiais militares das atividades 

profissionais. 

Os resultados desta pesquisa apontam, de forma muito contundente, que temos 

em nossa Polícia Militar um problema de gestão que tem origem nos acidentes de 

trânsito em que policiais são constantemente vitimados. 

As taxas de vitimização de policiais fluminenses no trânsito supera, em muito, as 

taxas nacionais e estaduais durante os anos de 2010 a 2014. A taxa de óbitos a cada 100 

mil na PMERJ ultrapassou a taxa nacional em mais de 10 pontos no ano de 2013, e foi o 

dobro da taxa estadual no mesmo período. Na prática a cada 100 mil habitantes do país, 

morrem 21 brasileiros, 16 cidadãos fluminenses chegam ao óbito, mas no universo 

policial, a cada 100 mil policiais, 32 morreriam no trânsito, dados obtidos no ano de 

2013. Quando olhamos a taxa de feridos no trânsito por 100 mil habitantes no mesmo 
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período e comparamos, a taxa PMERJ é cinco vezes maior que a taxa nacional, e oito 

vezes maior que a taxa estadual ao longo do ano de 2012. Ou seja, a cada 100 mil 

brasileiros, 91 cidadãos foram vitimados no trânsito (lesão corporal), no estado tivemos 

69 cidadãos fluminenses vitimados, e no universo policial a cada 100 mil policiais, 521 

entrariam para estatística de vítimas não fatais de acidentes de trânsito.  

A partir das estatísticas citadas anteriormente, foi possível observar que o 

policial militar do Rio de Janeiro corre um risco maior do que qualquer outro cidadão 

brasileiro ao assumir a direção de um veículo automotor, ou mesmo figurar como 

passageiro. O que nos faz concluir, que este policial militar é mais vulnerável aos 

perigos do trânsito do que a sociedade brasileira, lembrando que a mesma, infelizmente, 

já se consolidou como uma das mais violentas do mundo.  

As taxas de policiais vitimados no trânsito se consolidam com destaque 

relevante, estando o policial em serviço ou não, sendo assim, novos questionamentos 

surgem, sendo um deles a necessidade de investigar se o comportamento adotado pelo 

policial quando em serviço com viaturas de emergência influencia na forma em que o 

mesmo conduz seu veículo particular quando não está trabalhando. Novo estudo pode 

tentar avaliar o impacto desse comportamento, uma vez que o presente trabalho não 

esgota todas as variáveis do tema. 

Considerando a importância que tem o policiamento ostensivo motorizado pela 

PMERJ, urge adotar medidas para atenuar o número de viaturas que se envolvem em 

acidentes. No período de 12 meses, entre os anos de 2014 e 2015, detalhados neste 

estudo, mais da metade das viaturas em serviço (58,3%) se envolveram em acidentes de 

trânsito, necessitando de reparos junto a empresa responsável pela manutenção. Ou seja, 

além do afastamento de policiais vitimados no trânsito, gerando danos na política de 

pessoal, temos que administrar e arcar com os prejuízos materiais e financeiros na 

gestão da frota de viaturas e, por consequência, o impacto no serviço prestado a 

sociedade através do policiamento ostensivo. 

É fato que a exposição ao risco a um eventual acidente de trânsito está 

intimamente ligado às condições de condução do veículo, no que tange a prudência, 

atenção e cuidados que o policial militar deve ter ao conduzir tal máquina. A utilização 

de equipamentos de segurança obrigatórios, em um eventual acidente, tem papel 

importante na redução de lesões que possam advir deste tipo de sinistro. A busca de 

capacitação profissional pode auxiliar, em muito, na mudança de hábitos, atitudes e 

comportamentos dos policiais durante a condução de veículos oficiais ou mesmo 

veículos particulares.  
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Com base neste estudo, que não esgota o assunto, sugere-se que a Polícia Militar 

invista na capacitação dos policiais militares para condução das viaturas policiais. A 

capacitação poderá possibilitar de forma significativa a redução do número de acidentes 

de trânsito que têm policiais militares como vítimas. 

Desta forma, sugerimos que atitudes institucionais que venham a reduzir os 

índices de acidentes de trânsito na Polícia fluminense, vem ao encontro de uma 

demanda estratégica de otimização do uso de recursos, bem como, na redução de 

problemas relacionados à gestão de logística, gestão de saúde e gestão de pessoal da 

Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. 
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RESUMO 

 
O presente artigo tem por escopo estabelecer um paralelo entre a vivência experimentada 

na realidade americana de policiamento comunitário e como isso poderia, em tese, se 

relacionar com a atual conjuntura brasileira e em especial, do Rio de Janeiro. A pesquisa se 

desenvolve a partir da participação nos meses de fevereiro e março de 2016 no International 

Visitors Leadership Program (IVLP), com o tema Public Security and Community Policing, 

com visitas à instituições policiais, acadêmicas e comunitárias em sete cidades nos Estados 

Unidos. Proponho, a partir do material apresentado, uma reflexão sobre o tema, sem 

desconsiderar nossas peculiaridades e todo o contexto cultural fluminense, que tanto se distancia 

das cidades visitadas, mas que podem sim, servir de parâmetros para a atividade de policiamento 

comunitário e a ruptura com alguns paradigmas que comprometem a atividade policial no Brasil 

e impedem sua evolução e crescimento. 

 

Palavras-Chave: Segurança Pública; policiamento comunitário; IVLP; Polícia Militar 

 
ABSTRACT 

 
The purpose of this article is to establish a parallel between the lived experience in the 

American reality of community policing and how it could be, in theory, related to the current 

Brazilian context especially Rio de Janeiro. The research was developed from the participation 

in the International Visitors Leadership Program (IVLP) in the months of February and March 

2016, with the theme Public Security and Community Policing, with visits to police, academic 

and  community  institutions  in  7  cities  in  the  United  States.  I propose from the material 

presented a reflection on the theme, without disregarding our peculiarities and the entire cultural 

context of Rio de Janeiro that is so far from the cities visited, but that can serve as parameters 

for community policing activity and the rupture with some paradigms that curtail police activity.
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1.   Introdução. 

 
A proposta inicial desse artigo nada mais é do que a de provocar reflexão acerca de 

como nós, policiais militares fluminenses, nos relacionamos com a comunidade, 

interagimos com os diversos atores sociais e por fim, fazemos polícia. Longe da 

pretensão de apontar um caminho que nos conduza à prática de uma atividade 

profissional livre de erros, que tanto prejudicam nossa legitimidade junto à sociedade, o 

que se busca é, a partir de estudos feitos e observados em unidades policiais, encontros 

com  acadêmicos  e  outras  instituições  de interesse no  assunto  nos  Estados  Unidos, 

entender  como  se  construiu  a  identidade  do  policial  militar  no  Rio  de  Janeiro,  e 

compara-lo com os diversos aspectos que eu trouxe na bagagem em recente viagem ao 

supracitado país. 

 

Quando, ouvi pela primeira vez a expressão “Guardians, not Warriors” de um 

ativista político norte-americano, pude começar a compreender o raciocínio de como o 

imaginário existente na vida de um futuro candidato a policial poderia influenciar 

sobremaneira em sua conduta e direcionamento profissional que o conduziria a um 

comportamento por vezes observados durante um bom tempo mesmo após sua 

formatura. Isso se justifica na medida em que o fazer de uma tropa especializada e 

operacionalmente disposta desperta muito mais interesse e fantasia do que o serviço de 

policiamento comunitário por si só, que deve ser encarado como a atividade precípua e 

primordial de qualquer polícia ostensivamente estabelecida em um Estado democrático 

de direito. Por buscar mais ser “Warrior” e menos um servidor das comunidades a que 

estão inseridos, reafirmamos cada vez mais a cultura do guerreiro e nos afastamos 

daquilo que mais se aproxima de uma polícia cidadã, tão eficiente em um país 

multifacetado e culturalmente diversificado como os Estados Unidos. Neste contexto, a 

prática americana apresenta dificuldades e aspectos ainda que diferentes, mas 

imensamente complicadores também, onde a conotação Guardian exerce o mesmo 

fascínio que sua opositora e carrega consigo as virtudes que se espera de um serviço 

policial de excelência, próximo da comunidade, protegendo seus valores, suas minorias, 

seus direitos e suas vulnerabilidades. 

 

Na Unidade de Polícia Pacificadora (UPP) do Morro da Providência entre os anos 

de 2014 à 2016, ainda que não tenham faltado episódios de violência perpetrados contra 

e até mesmo pelos policiais militares, percebeu-se interessantes vestígios de uma 

aproximação bastante significativa entre a Comunidade e a polícia, que se ao longo dos
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anos se firmou como braço opressor do Estado em uma área carente dos serviços e 

necessidades mais básicas, agora se via sozinha ou contando com muito pouca ajuda 

dos outros stakeholders no processo de pacificação, na tentativa de se mudar a realidade 

local ou ao menos fazer com que as pessoas que ali viviam pudessem experimentar um 

pouco de valores de cidadania que simplesmente lhes eram tolhidos pela simples 

condição de favelado. Um desses parceiros, que por vezes se apresentavam como elos 

importantes na articulação de parcerias entre a polícia e os moradores locais, foi o 

Consulado Geral dos Estados Unidos no Rio de Janeiro, que em meio a inúmeras visitas 

se mostrou como um valioso trunfo dos policiais de proximidade para alcançar em 

termos de visibilidade, comprometimento e confiança patamares que sozinhos não 

conseguiríamos. 

 

Como não poderia ser diferente, toda e qualquer visitação estrangeira em um local 

onde tal fato não se consuma costumeiramente despertou imenso interesse local, 

principalmente entre os mais jovens, sendo esse evento uma oportunidade 

importantíssima para que aos poucos o Estado estendesse seu braço de proteção em 

volta da Comunidade. Cabe ressaltar, que fruto dessa interação estimulada a partir de 

diversas atividades lúdicas e esportivas desenvolvidas por policiais militares da UPP em 

parceria com algumas poucas instituições, o Consulado Americano pôde intermediar 

intercâmbios culturais diversos, que culminaram com a ida de jovens locais para 

Chicago, e a indicação para participar do International Visitors Leadership Program 

(IVLP) com o tema “Public Security and Community Policing – a Project for Brazil”, 

cujas observações e experiências passam a ser descritas a seguir. 

 

 
 

Foto 1. Policiais brasileiros no IVLP: Major PMERJ Roberto Valente, Major PMERJ Mazzurana, Coronel PMPA Carlos Emílio 

Ferreira, Dr. Mark Rozell (George Mason University), Capitão PMMG Mirlir Cunha, Del Pol PCPE Patrícia Beguiristain e Major PMRS 

Andre Machado.
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2.   As lições de Washington DC e a constatação em Baltimore: somos mais 

semelhantes do que pensávamos. 

 

Muito longe de se invocar qualquer tipo de “síndrome de vira-latas” que possa 

tomar posse das instituições brasileiras toda vez que são comparadas com outras da 

mesma natureza em território estrangeiro, ou até mesmo atribuir culpa no modelo 

colonialista português como único responsável por todas as nossas mazelas sociais 

históricas, há de se admitir que temos muito que evoluir sob os mais diversos aspectos. 

Entre visitações a museus, a Casa Branca e ao monumento à Martin Luther King, 

carregado de todo o simbolismo que somente atores históricos dessa estirpe poderiam 

reluzir, foram 14 reuniões e encontros que nos fizeram compreender um pouco de como 

se estabelece a dinâmica social norte americana e o funcionamento da máquina pública 

nos mais diversos níveis. Dr. Mark Rozell, professor e pesquisador no Instituto de 

Política, Governo e Relações Internacionais da George Mason University em Arlington 

– Virginia, em palestra a respeito do modelo de descentralização natural dos estados 

americanos e a forma como os mesmos se relacionam com o governo federal e a 

municipalidade, já apresentou talvez a mais forte das antíteses entre a nossa realidade e 

àquela então visitada. 

 

Caberia então, dadas as proporções continentais de nosso país e o multifacetado 

ambiente, que nos pautemos por uma legislação penal una e indivisível? Poderia então 

ser uma conduta juridicamente ilegal no Rio de Janeiro ser também em cidades como 

Boa Vista, no Acre? Seria rasteiro demais querer discutir questões macro como estas, 

mas é impossível olhar o exemplo americano de independência dos estados e não 

imaginar como isso impactaria na segurança pública dos grandes centros urbanos 

brasileiros, como Rio, São Paulo e Salvador. A desoneração de um policial em Los 

Angeles ou Washington da obrigatoriedade de combater condutas antes ilícitas, o 

aproximou mais da comunidade e o direcionou para ser um policial mais voltado para as 

questões ditas como eminentemente de ordem pública e segurança.  Certamente, o 

oposto disso se vê em estados onde a vertente mais conservadora aflora no seio social, 

como Utah e Alabama. O que se pretende fazer é entender que caberia aos estados, 

dotados de autonomia política e legislativa, criar a ambiência necessária dentro de seus 

aspectos culturais bem peculiares, e fazer com que isso influencie de maneira positiva 

nossa forma de organização social, coletiva e até mesmo nas atividades de polícia e 

ordenamento público.
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Surgiu também em Washington DC, as primeiras citações ao chamado “law 

enforcement”, que em uma tradução livre, porém bem limitada, seria algo como 

“aplicação da lei”. O fato é que o que os americanos chamam de “law enforcement 

agencies”, é um conceito bem complexo e que nos permite entender como as instituições 

se reconhecem, ganham legitimidade uma para com as demais e trabalham em um 

espírito de corpo e coletividade talvez incompreensíveis para nós brasileiros. Não é 

preciso ter muito tempo de caserna para perceber o discurso de alguns policiais militares 

vendo por vezes os membros da instituição coirmã, a Polícia Civil, como inimigos que 

atentam sempre contra as premissas de operacionalidade das policiais militares, e o 

contrário também se observa. E ainda, ambas se veem tão distantes da Polícia Federal 

brasileira que muitos passam a carreira inteira sem sequer ter qualquer tipo de contato 

profissional que propicie um ação conjunta. O pior ainda acontece quando se fala 

no corpo judiciário ou nos ministérios públicos, demonizados pelo pensamento policial 

que lhes atribui a alcunha de “protetores de vagabundo”, prestando um desserviço à 

sociedade toda vez que põe em liberdade um malfeitor preso pelos agentes fardados. 

 

A amplitude do pensamento de “law enforcement agencies” americano vai muito 

além disso.  Perpassa pela característica do voluntariado inerente as sociedades, 

incluindo organizações não governamentais (ONGs), escolas, cortes e tribunais criminais 

ou não, outras infinidades de atores e instituições e, obviamente, as diversas polícias nos 

mais diferentes níveis e atribuições. Cabe à mais alta esfera judicial nos Estados Unidos, 

a Suprema Corte Americana, assim como ao patrulheiro comunitário, a 

responsabilização e engajamento como um único corpo, ainda que com papéis 

diferentes, e esse seria o mais encantador aspecto inerente a segurança pública deles. 

 

Em uma day trip à Baltimore, cidade no estado de Maryland e a 45 minutos da 

capital do país, uma agenda, que incluía visitação a um escritório de prevenção e 

controle da criminalidade e ao Baltimore City Public Schools Police Force (BCPS), nos 

foi apresentada. Todavia, antes de detalhar tal visita, cabe uma breve contextualização 

do por que Baltimore se fez presente no programa, afim de que possamos entender toda 

a realidade local. Tida como uma das mais violentas dos Estados Unidos, Baltimore 

apresentava no ano anterior ao programa, índices de criminalidade brasileiros, como 80 

homicídios entre os meses de abril à junho de 2015, episódios de violência no campus 

da Maryland University (com três vítimas fatais), um governo municipal desacreditado 

e uma polícia tida como violenta e posta em cheque pela sociedade e imprensa local.
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Somado a essa onda de violência sem precedentes na realidade americana, as tensões 

raciais foram ao extremo quando seis policiais do Baltimore City Police Department 

(BCPD) foram acusados do homicídio do jovem Freddie Gray, gerando grande comoção 

e repercussão além de uma série de atos de vandalismo e manifestações na cidade. 

Desde então, o sentimento coletivo nos departamentos de polícia local era o seguinte: 

“se eu errar, será que também serei preso e condenado?” Parecia que o espírito 

de law enforcement agencies excluía Baltimore. 

 

Em meio a esse cenário, um experiente membro do BCPD, negro e reconhecido 

como um líder religioso protestante local, é nomeado chefe de polícia como forma de se 

ganhar legitimidade e confiança. Isso nos remete a uma importante premissa do 

policiamento comunitário e suas diversas doutrinas, onde caberia a um gestor inserido 

na comunidade o papel de liderança das forças policiais. Fato este que só vem a reforçar 

a imagem de integração e dinamismo das corporações. Em cidades como Petrópolis, 

Teresópolis e Nova Friburgo, no estado do Rio de Janeiro, onde os índices de violência 

não são tão alarmantes como na região metropolitana, oficiais de polícia dos batalhões 

de área já desempenham os papeis de comandantes de companhia com perceptível 

sucesso, onde o engajamento dos mesmos nos conselhos de segurança e nas ações 

integradas com outros órgãos são facilitados pelo fato desses policiais estarem inseridos 

no meio ao qual eles juraram servir, havendo identificação e comprometimento. Isso é o 

que Baltimore buscava, representação popular e das minorias, como forma de dar 

legitimidade ao processo. 

 

No BCPS, uma ação concomitante nos fez reforçar ainda mais a importância de 

nosso Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD). 

Embora não tenhamos uma polícia atuando exclusivamente nas escolas, evitando a 

delinquência juvenil e a entrada das drogas no ambiente escolar como Baltimore possui, 

os policiais militares dos diversos estados têm experimentado relativo sucesso nessa 

empreitada, em especial nas comunidades que possuem uma UPP instalada, dada as 

condições de extrema violência e acesso facilitado ao crime como nas favelas cariocas. 

Muito mais semelhanças do que diferenças, conclusivamente falando. 

 

3.   Salt Lake City e o exemplo de Utah. 

 
Em termos de estudo e aplicabilidade prática, Utah quase nada acrescentou 

como experiência de estudos policiais, senão a constatação de um arquétipo urbano 

quase perfeito.  De imensa riqueza cultural de americanos nativos, como as tribos
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Navajo e Paiute, Salt Lake City é a mais próspera cidade do estado e apontada em 

primeiro lugar no ranking de negócios para o ano de 2011 (fonte: CNN Money), tendo 

sediado recentemente as Olimpíadas de Inverno de 2002, onde a violência doméstica 

talvez seja a maior ameaça. Porém, o aspecto mais relevante certamente é a cultura 

Mórmon e sua influência no dia a dia da cidade, e como toda essa importância dada aos 

valores mais tradicionais observados até então na rica diversidade cultural americana 

impactou na segurança pública e ordenamento social e urbano.  Seria o embate da 

dialética dos opostos entre o mundo ideal e o mundo vivenciado, ou ainda, a polícia que 

queremos e a polícia que temos. 

 

Programas como o Regional Gang Reduction Partnership (RGRP), desenvolvem 

estudos a respeito de modelos de redução de crimes cometidos por jovens, quase sempre 

de menor potencial ofensivo, como tráfico de drogas no varejo, depredações e pequenos 

roubos e furtos. A novidade fica por conta de uma coordenação regional e controle 

locais, que inclui além das agencias policiais na busca pelas melhores práticas, as 

escolas, pesquisadores, bancos de dados, ONGS, equipes de intervenção (policiais) e 

equipes de reinserção social para os jovens em situação de vulnerabilidade. Nenhuma 

novidade até então, além da enorme efetividade no processo e comprometimento de 

todos os atores na causa. 

 

O Utah Peace Officer Standards and Training (POST), desenvolve trabalho de 

excelência direcionado aquilo que esse artigo tem a missão de sintetizar, o espírito de 

guardião do policial para sua comunidade. A palavra Peace (paz), não por acaso se 

enquadra na filosofia e no nome do centro, onde a incumbência precípua é a proteção as 

garantias individuais e aos direitos humanos, através de um programa de treinamento 

único e padronizado para as centenas de instituições policiais do Estado. Nada de novo, 

mais uma vez, além da incrível capacidade de Utah prover recursos e transformá-los em 

políticas de segurança pública e policiamento comunitário que eficientemente se 

transformam em boas práticas. 

 

4.   Los Angeles e uma realidade familiar: como uma das cidades mais 

populosas dos EUA lida com a questão da segurança pública. 

 

A Califórnia e o American way of life tem mais a ver com o Rio de Janeiro do que 

pensávamos. Uma grande metrópole, como todas as outras no mundo, sofre e muito 

com problemas de violência e em especial tráfico  de  drogas.  Não seria possível 

sintetizar tudo o que Los Angeles traz consigo em termos de aprendizado no campo da
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segurança, mas vale o destacar que uma das maiores universidades do mundo, a 

University of California (UCLA), se dedica a manter um núcleo de pesquisa e estudos 

só para tratar do tema segurança pública e engajamento comunitário nas ações de 

polícia. 

 

Tudo na cidade hollywoodiana se resumia a frase “regaining trust in the 

community”, que nada mais é do que o empoderamento da sociedade como uma forma 

de que a mesma tome parte e passe a influenciar as ações do poder público dentro de 

suas comunidades, principalmente na problemática da segurança. 

 

Uma das unidades da Los Angeles Police Department (LAPD), recebia a alcunha 

de Sheriff´s Youth Foundation (SYF), e sob a coordenação de uma jovem policial, 

Suzana Rosales, desempenhava um trabalho hercúleo e voluntarioso que independente 

da distância, sofre o mesmo montante de críticas que se vê aqui no Rio de Janeiro, o 

engajamento de policiais em atividades lúdicas, educacionais e esportivas como forma 

de inserir jovens em estado de vulnerabilidade e criar a partir disso laços de confiança 

com a comunidade. Conversando com policiais militares brasileiros, como CB PM 

Christian Ribeiro, coordenador do projeto Geração UPP que agrega cerca de 800 

crianças em 7 comunidades do Rio de janeiro na prática de artes marciais, as 

dificuldades relatadas pelo mesmo ultrapassam o limite do tolerável. Com pouco apoio 

dentro do Governo estadual, contando apenas com escassos patrocínios provenientes da 

iniciativa privada, o projeto e os policiais nele comprometidos seguem ouvindo as 

mesmas interpelações de seus pares: “babá de ganso!”, “não quer ser polícia”. E isso, 

Rosales me demonstrou sofrer da mesma forma dentro de sua instituição. O SYF 

atende 

90 crianças nas idades entre 8 à 17 anos, e dadas a realidade local, cercada de latinos e 

outros grupos de minorias que sofrem igual discriminação na cidade californiana, atua 

como um contrapeso diante da imagem de uma polícia violenta, repressora e distante da 

sociedade. E é esse ponto que Christian Ribeiro e os demais policiais militares do 

projeto Geração UPP querem alcançar. 

 

5.   De Ohio ao Alabama – uma perspectiva a respeito do voluntariado 

americano e a experiência do ride-along. 

 

A parte final dos estudos acerca de como se desenvolveram as estratégias de 

policiamento comunitário norte-americanos tomou lugar em pequenas cidades de estados 

que fogem bastante dos roteiros turísticos mais comuns. A começar por Ohio, onde na 

pequena cidade de Dayton, muito se aprende sobre como a sociedade
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estadunidense encara a polícia como parceira da comunidade e mais, toma parte de suas 

atividades, ajudando diretamente a lidar com as ameaças mais cotidianas até mesmo em 

macro questões do universo policial. 

 

Muito disso se explica por razões históricas das colônias de povoamento inglesas 

estabelecidas naquelas localidades visitadas, o que caberia uma discussão mais 

aprofundada e menos generalista, mas surpreende-nos em ver como as pessoas interagem 

com os órgãos policiais, entram nas repartições como se suas casas fossem, e atuam lado 

a lado com os agente públicos nas formulações das estratégias de policiamento até na 

execução de tarefas mais simples (como vigilância de vizinhança). The Neighborhood 

Assistance Officers (NAO), pode ser citado como um programa de sucesso nesse 

sentido, onde desde 1970 um grupo de voluntários cidadãos de Dayton colaboram 

ricamente com o Dayton Police Department (DPD), e com os chamados Community 

Problem Response Team (CPTR), nos proporcionando um exemplo magnífico de 

engajamento comunitário e participação das pessoas na prestação de serviço de 

policiamento. 

 

Algumas dessas políticas chegaram até mesmo a nos causar perplexidade 

tamanha a diferença entre a realidade americana e a brasileira, como a de um grupo de 

voluntários do NAO que atuam com uniformes nas ruas, realizando quase que uma 

espécie de policiamento ostensivo desarmado, colaborando com práticas de vigilância e 

denunciando ao DPD as irregularidades e crimes observados. Algo irreal, beirando ao 

absurdo se considerarmos o risco que esse voluntariado correria se atuasse de forma 

semelhante no Rio de Janeiro, mas ainda assim nos remete a quão importante e presente 

se faz o comprometimento das pessoas de Dayton na causa da melhoria de sua própria 

comunidade. 

 

 

 
Foto 2. Policiais brasileiros em reunião IVLP na cidade de Dayton (Ohio).
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No estado sulista do Alabama, entre visitas a Birmingham (a maior cidade local), 

destaca-se aquela que considero a mais rica experiência no IVLP, o chamado ride-along 

com a polícia local da pequena Huntsville.  A  ideia  central  dos  idealizadores  do 

programa, era que fizéssemos um turno completo de policiamento com um patrulheiro 

comunitário da Huntsville Police Department (HPD), cumprindo sua rotina como 

observadores, vendo como o mesmo interage com a comunidade e lida com as mais 

variadas dificuldades que surgem no seu trabalho. E assim foi feito. Para início de 

conversa, percebi que o policial se queixava com um superior pelo fato de seu 

equipamento, uma câmera, não estar em condições adequadas de serviço. Pude perceber 

então que cada agente portava em seu colete balístico uma pequena câmera do tipo Go 

Pro,  onde  no  final  do  serviço  ele  descarregava  as  imagens  e  a  passava  para  sua 

rendição. Muito já se tentou nesse sentido nas policias militares brasileiras, onde além 

do investimento considerável em tempos de vacas magras, a resistência dos militares 

em aderirem ao supracitado equipamento era tamanha que até hoje pouco se avançou 

nesse sentido. 

 

Coube então uma diálogo entre eu e o policial da HPD, de por que a câmera 

seria tão importante para seu serviço? Mais à frente, pesquisando sobre o que ele me 

respondera na ocasião, pude encontrar uma série de opiniões favoráveis ou não para o 

uso “body-worn cameras”, o que por si só também já seria um assunto por demais 

complexo para ser analisado em pequenos parágrafos. Muitos policiais nos relataram 

que as câmeras inibem as ações policiais como um todo, atentam contra a privacidade e 

tomada de decisões dos agentes e acabam por limitar suas atitudes de forma quase que 

ameaçadora. Por outro lado, muito se escrevera a respeito de economia processual e 

celeridade judicial na coleta de provas, e principalmente no fato de se evitar detenções 

ilegais e abusos de autoridades cometidos por policiais. A respeito disso, fico com a 

opinião de Roy L. Austin Jr., Vice Procurador Geral Adjunto da Divisão de Direitos 

Civis do Departamento de Justiça Norte Americano, que em tradução literal diz: 

 

“Alguns departamentos de polícia estão fazendo um desserviço a 

si mesmos não usando as câmeras de corpo. Todos a sua volta carregam 

consigo uma câmera, então todo mundo será capaz de contar uma 

história melhor do que você se você não possuir uma também. E quando 

a Divisão de Direitos Civis está olhando para um departamento de 

polícia, cada pedaço de informação pode demonstrar que os 

policiais
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estão engajados na importância de agir dentro dos preceitos legais e 

constitucionais. Então, tais câmeras só podem ajudar”. 

 

Especialmente no tocante a parte de que qualquer um com uma câmera pode 

contar uma história melhor do que um policial que não a possui, concordamos eu e o 

policial da HPD. E exemplos não nos faltam dentro da história recente das policias civis 

e militares do Rio de Janeiro. 

 

Superado  o  obstáculo  descrito  acima,  o  turno  de  oito  horas  de  trabalho 

transcorreu como se fala na Policia Militar do Rio de Janeiro, sem alterações. Entre um 

auxílio no isolamento e redirecionamento de um acidente de trânsito, outro fato que 

chamou a atenção fora o atendimento a uma ocorrência de assédio que quase resulta em 

vias de fato em uma calma vizinhança nos subúrbios residenciais de Huntsville. Um 

cidadão teria assediado a esposa de outro, que acionou a polícia. Simples dessa forma, 

sem prisões, sem apresentação do fato na Delegacia, mas com muita mediação entre as 

partes, preenchimento de um documento apontando responsabilidades dali pra frente e, 

claro, o equipamento de filmagem registrando toda a ação. 

 

Seria redundante falar, mas as cercas de duas horas gastas em ocorrências dessa 

natureza são exatamente aquilo que se deve almejar em termos de eficiência e aplicação 

das técnicas de policiamento comunitário, uma vez que um simples desentendimento 

em que um policial militar no Rio de Janeiro identifica no jargão peculiar como 

“feijoada”, pode extrapolar os degraus da escalada de violência e resultar em um 

homicídio. Palmas para a polícia de Huntsville. Palmas para a efetivação na prática das 

técnicas de mediação e policiamento comunitário. 

 

 

 
Foto 3. Viatura do Huntsville Police Department - "To serve and to protect".
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Conclusão 

 
Mais do que uma experiência de estudos profissionais, o IVLP representa a 

todos os seus participantes uma rica e transformadora experiência de vida. A imersão 

em uma sociedade tão culturalmente diferente, mas com objetivos talvez bem 

semelhantes no tocante a boa prestação de serviço público de policiamento comunitário, 

nos traz bons exemplos de práticas exitosas, nos indica caminhos a seguir e também, é 

claro, reafirma em nossas mentes e corações aquilo que já fazemos bem e que não 

devemos deixar de lado, seja pela falta de apoio político ou pelas mais diversas 

dificuldades   enfrentadas.   Que   muitos   policiais   militares   continuem   tendo   a 

oportunidade de intercambiar e trazer pra nossa realidade um pouco do que se faz lá 

fora  e  que  possa  ser  implementado  no  ambiente  técnico-profissional  da  segurança 

pública no  Rio  de Janeiro,  ficando  uma  constatação  acerca de  tudo  que foi  visto, 

estudado e pesquisado: somos mais semelhantes do que diferentes. Como muitos 

policiais afirmam com um misto de orgulho e narcisismo: polícia é igual em qualquer 

lugar do mundo. 
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A VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL DO POLICIAL MILITAR NO ESTADO RIO 

DE JANEIRO: UMA ABORDAGEM SOB O VIÉIS SOCIAL E INSTITUCIONAL  

 

Thiago Martins Xavier
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Resumo: Este artigo apresenta, dentro do contexto da Segurança 

Pública do Rio de Janeiro, a importância do policial militar para 

a sociedade, que cada vez mais demanda por um melhor serviço, 

numa realidade de crescente criminalidade. Nesse sentido, deu-

se ênfase a questões referentes à valorização profissional, 

reconhecimento, realização, dignidade, aceitação social, e a 

importância desses conceitos para a satisfação do policial 

militar. Por fim, concluiu-se que é fundamental que o 

profissional, além de bem remunerado, sinta-se realizado e 

reconhecido, dentro e fora da instituição, identificando nas 

metas da organização, realizações pessoais, para que a PMERJ 

alcance seus objetivos, bem como a sociedade perceba uma 

melhor prestação do serviço. 

 

Palavras-chave: segurança pública – policia militar – 

valorização – reconhecimento - realização 

 

Abstract: This article presents, within the context of the Public 

Security of Rio de Janeiro, the importance of the military police 

officer to society, which increasingly demands a better service, 

in a reality of increasing crime. In this sense, emphasis was 

placed on questions regarding professional valorization, 

recognition, achievement, dignity, social acceptance, and the 

importance of these concepts for the satisfaction of the military 

police. Finally, it was concluded that besides being well paid it 

is fundamental that the professional feel fulfilled and 

recognized, inside and outside the institution, identifying in the 

goals of the organization, personal achievements, so that the 

PMERJ achieves its goals and society perceives a better 

performance of the service. 

 

Keywords: Public security - military police - recovery - 

recognition - implementation 
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Introdução 

 

A complexidade e os desafios do ambiente que envolvem a Segurança Pública 

geram questões que preocupam não somente os profissionais diretamente envolvidos 

com os acontecimentos diários desse cenário, os Policiais, mas também a sociedade, que 

sente as consequências boas e ruins desse contexto. Deste modo, sendo os profissionais 

da segurança pública os principais gestores desse serviço, é de se esperar que eles 

detenham os conhecimentos necessários para uma prestação de serviços que atenda às 

expectativas dos clientes internos, externos e que minimize a exposição a riscos 

relacionados ao exercício da profissão. 

As pessoas constituem um recurso estratégico em qualquer organização. Assim 

sendo, práticas que visem assegurar que os funcionários contribuam para o desempenho 

da organização configuram uma questão estratégica para qualquer instituição, em que 

pese ser pública ou privada (OLIVEIRA, 2009). 

A segurança pública ganhou visibilidade e, talvez, em nossa história recente, 

nunca esteve tão presente nos debates, tanto de especialistas, como do público em geral. 

Os problemas relacionados ao aumento das taxas de criminalidade, a sensação de 

insegurança e a violência em escala crescente, entre outros, representam desafios para o 

sucesso do processo de consolidação política da democracia no Brasil. 

O setor público constantemente é demandado pela sociedade com relação às 

respostas que a administração deve oferecer frente aos desafios que se apresentam. O 

cidadão-usuário demanda padrões de excelência nos serviços oferecidos, exercendo seu 

direito de cobrar presteza no atendimento aos anseios sociais e no cumprimento da 

missão das instituições. No caso da segurança pública, o que está em foco não é o 

retorno financeiro para os cidadãos, mas sim o retorno pelo reconhecimento da 

qualidade do serviço prestado. E nesse contexto de novos desafios, a forma de se 

administrar as organizações públicas vem evoluindo. (PACHECO, 2007). 

As diversas demandas de uma organização estão presentes dentro de um 

contexto da interação e integração entre os interesses de seus profissionais, bem como 

os dela, organização. Nesse sentido, concordando com Tamayo e Pascoal, “as duas 

partes envolvem-se numa parceria, na qual uma delas apresenta, explícita e/ou 

implicitamente, as suas exigências e demandas” (2003, p. 35).  



Revista Eletrônica da PMERJ 

V.01,2019 

3 

 

Os anseios do trabalhador, dentro do ambiente organizacional, estão 

relacionados a ser tratado com dignidade, respeito, humanidade, e ainda encontrar 

dentro da organização oportunidades para a satisfação das suas necessidades básicas, 

através do exercício das suas atividades laborais, contribuindo assim para o crescimento 

da própria empresa ou organização. Demonstra-se necessário valorizar o papel do 

trabalhador no ambiente de trabalho, para que ele se veja numa relação de troca ao invés 

de exploração.   

 

Segurança Pública e Valorização Profissional 

 

Assim como as demais corporações policiais militares no Brasil, a função da 

PMERJ é prestar o serviço de Segurança Pública, através do policiamento ostensivo, 

conforme preceitua a Constituição Federal do Brasil, de 1988, em seu artigo 144. Os 

objetivos estratégicos da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) se 

sustentam em ações nas quais a obtenção de resultados favoráveis é necessária para o 

êxito da organização, bem como para o seu crescimento como instituição. São definidos 

no nível estratégico, composto pelos Oficiais Superiores da PMERJ, que determinam 

onde a instituição deverá concentrar seus esforços para o alcance de suas metas. 

Conforme preconiza a própria Corporação em seu Mapa Estratégico (2013-2018), “os 

objetivos estratégicos são desafios que, se alcançados, são suficientes para a 

implementação da estratégia e concretização da visão de futuro da corporação”. 

A corporação é composta de dispositivos próprios, que traduzem, para todo 

corpo funcional, suas características estruturantes, e define como seus princípios e 

valores a Hierarquia e Disciplina; a Preservação da vida e dignidade; o Respeito ao 

interesse público, ao policial e ao cidadão; o Profissionalismo com reconhecimento do 

mérito e a Transparência. 

Historicamente, dos primórdios do Brasil colonial até os dias atuais, o país teve 

diversos tipos de organizações responsáveis pela segurança e ordem social. Nesse 

sentido, o surgimento da PMERJ remonta à chegada da Corte Portuguesa, que fugindo 

do projeto expansionista napoleônico, desembarcou em terras brasileiras, tornando este 

seu principal domicílio, onde iniciou uma organização responsável pela segurança da 

Corte, na então Colônia.  
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Esse corpo policial servia principalmente como instrumento de proteção política, 

tendo em vista que, àquela época, mais da metade da população fluminense era 

constituída de escravos. Diversos estudiosos das relações sociais ressaltam que, por ser 

o órgão responsável por manter a ordem, e por apresentar, paradoxalmente às suas 

atribuições, diversas questões sociais não resolvidas no seu corpo funcional, somado ao 

fato de, desde o seu surgimento, serviu como instrumento de proteção da elite, a PMERJ 

nunca teve a aceitação e respaldo desejados, sofrendo, assim, grande rejeição por parte 

da população à atividade policial (HOLLOWAY, 1997). 

De acordo com Minayo (2012), o conceito “valorização profissional” constitui 

uma noção imprecisa, porém, o senso comum indica que ser valorizado 

profissionalmente refere-se a receber melhores remunerações. Vale destacar que a 

literatura acerca do tema “valorização profissional” foca em algumas profissões do setor 

de serviços, tais como as da área da educação, da saúde, dentre outras, com grande 

importância para a sociedade, mas com pouca visibilidade e baixa remuneração.  

Por outro lado, a literatura sociológica conecta a valorização profissional ao 

papel social desenvolvido pelo sujeito por meio de modelos de comportamento, 

responsabilidades, expectativas e privilégios, e percebe o significado do tema através de 

“filtros perceptivos”, que são características prévias sobre as pessoas ou grupos que 

desempenham determinados papéis, valores, expectativas e convenções (MELO, 1999; 

STACCIARINI; TROCCOLI, 2001; MEIRELLES, 2006). Em alguns casos, existe 

relação entre identificação e apreciação social do papel exercido pelo trabalhador. 

Assim, quanto mais os profissionais são percebidos positivamente pela sociedade e pela 

instituição em que trabalham, mais tendem a valorizar os papéis desempenhados, num 

movimento cumulativo entre reconhecimento e resiliência (MINAYO, 2012, p. 612). 

Estudos sobre a ideia e o conceito de valorização profissional ressaltam que o 

salário não é determinante na valorização do trabalhador, mas, sim, o resultado da 

política de gestão de pessoas da organização. Minayo (2007), em sua obra Missão 

Prevenir e Proteger: condições de vida, trabalho e saúde dos policiais militares do Rio 

de Janeiro, destaca a importância do salário na qualidade de vida do policial militar, 

mas também elenca outros fatores, tais como: repensar a rigidez hierárquica da 

organização; o fortalecimento da autoimagem do policial; preocupações com as 

condições de saúde física e mental do policial, reconhecimento social, dentre outros.  
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Desta forma, ter mais renda não significa, necessariamente, ser mais valorizado. 

Nessa linha, seguindo Gabriele (2001), a satisfação e o prazer no trabalho se conectam a 

temas tangíveis como remuneração, mas também aos aspectos subjetivos, como 

respeito, confiança, ambiente institucional harmônico, orgulho de fazer algo importante 

para si e para a sociedade e satisfação em superar desafios.  

 

Polícia Militar e Sociedade: Reconhecimento como ponto de mudança 

 

O reconhecimento profissional pressupõe ser um tipo de manifestação da 

organização em relação ao trabalhador, em que este percebe claramente que seu 

trabalho tem valor para aquela (PADILHA, 2011). Ocorre quando o profissional 

encontra, no seu local de trabalho, o reconhecimento à sua pessoa, à autonomia, à 

justiça salarial, bem como ao sentimento de pertencer a uma organização, segundo 

Martins e Honório (2014). É a sensação de que o trabalho é valioso e inestimável. Em 

face dos aspectos que envolvem a prestação de seu serviço, dentre os quais a prevenção 

e a manutenção da ordem pública, é necessário que o policial militar se sinta 

imprescindível para o alcance dos objetivos da organização, pois é ele o responsável 

final pelo atingimento das metas estabelecidas. Ricardo Balestreri, em Direitos 

Humanos: coisa de polícia (1998, p. 08) assim se manifesta: 

 

É fundamental que o cidadão policial sinta-se motivado e 

orgulhoso de sua profissão. Isso só é alcançável a partir de um 

patamar de “sentido existencial”. Se a função policial for 

esvaziada desse sentido, transformando o homem e a mulher que 

a exercem em meros cumpridores de ordens sem um significado 

pessoalmente assumido como ideário, o resultado será uma 

autoimagem denegrida e uma baixa autoestima. 

 

Além do reconhecimento como agente da mudança, de um mundo melhor e mais 

justo, o Policial Militar deve encontrar na instituição possibilidades para seu 

crescimento. Isso representa a necessidade de qualquer profissional ter uma perspectiva 

de futuro na organização, para que ele atue de maneira a ligar seus ideais aos desta e 

acreditar que seu esforço e sua dedicação valem a pena (PADILHA, 2011). Assim, o 

policial militar precisa enxergar possibilidades de ascensão profissional na carreira, e 

alcançar uma remuneração com base no desenvolvimento de suas competências 
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individuais e coletivas. Pois, se o profissional não percebe futuro em sua instituição, 

provavelmente não entenderá o valor do seu trabalho, o que promoverá nele a descrença 

e a acomodação (MINAYO, 2012).  

 

 

O Estado Democrático Brasileiro tem como fundamentos a construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária, o desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza, 

a redução das desigualdades sociais e o respeito à dignidade da pessoa humana. Nesse 

seguimento, a Segurança Pública é via de acesso à cidadania plena, ao garantir o 

respeito à dignidade da pessoa humana e aos próprios Direitos Humanos (CARVALHO, 

2007; SOARES, 2006). Assim, ganha importância o papel do policial militar como 

sustentáculo desse processo, bem como de defensor da cidadania, cabendo aos órgãos 

policiais o papel de garantidores dos direitos humanos, sendo um verdadeiro “promotor 

dos direitos humanos”. 

Seja por razões históricas, culturais ou em razão da própria missão fiscalizadora 

dos órgãos de segurança pública, a sociedade e a Polícia Militar se posicionam, por 

vezes, de maneira distante uma da outra, num contexto de desconhecimento e 

dicotomia, em que a sociedade não conhece sua Polícia, e os profissionais responsáveis 

pela manutenção da segurança pública desconhecem quais são as reais expectativas do 

cidadão quanto ao seu serviço. Esse distanciamento também contribui para o sentimento 

de desvalorização desses profissionais, que por vezes se veem como meras ferramentas, 

ou como um “mal necessário”. Segurança Pública é dever do Estado, e conforme a 

Carta Magna preceitua, “direito e responsabilidade de todos”, sendo a sociedade 

fundamental no engrandecimento e fortalecimento do papel da polícia militar na 

consolidação da democracia e da paz. 

 

Dignidade e realização do policial  

 

De acordo com Bobbio (1991, p. 35), a dignidade é um atributo que todo ser 

humano, pelo simples fato de sê-lo, pois “é um elemento definidor da condição humana, 

sem se importar com os laços acidentais, tais como naturalidade, etnia, posição social... 

É a ideia fundamental dos direitos humanos”. No ambiente organizacional, a dignidade 

é percebida pelo indivíduo quando este exerce um oficio por meio do qual se sinta útil à 
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sociedade e quando tem a consciência de estar se inscrevendo na história, participando 

dela e sendo reconhecido como qualificado e competente. É a certeza interior de estar 

fazendo o melhor (LANTHEAUME, 2012; PADILHA, 2011). Trazendo o significado 

do construto “dignidade” para a PMERJ, consistiria no alinhamento entre a instituição  

“Polícia Militar” e seus policiais, o que evidencia a importância destes para o alcance 

dos objetivos almejados.  

A ideia de realização profissional remete às metas individuais do trabalhador, 

que se traduzem em seus princípios norteadores, segundo Maurino e Domenico (2012). 

O indivíduo não se relaciona com o mundo físico apenas como um terceiro observador, 

mas como um agente que atua na busca pela mudança e, no caso da organização, nela 

permanece não só porque necessita, mas porque com ela se identifica (TAMAYO et al., 

2005). Nesse sentido, o policial militar deve reconhecer, nas metas da organização, 

ideais pelos quais se sinta motivado a buscar e a se superar. No plano estratégico, ele 

deve identificar expectativas de autorrealização, de ir além. 

 

 

Motivação: entender os anseios individuais em busca do crescimento 

organizacional 

 

A motivação humana e a valorização profissional têm sido grandes desafios para 

a gestão organizacional. Diversas teorias têm tentado explicar o funcionamento dessas 

“forças” aparentemente misteriosas, ou ainda desconhecidas, que levam as pessoas a 

agirem de forma a alcançar seus objetivos. 

Vroom (1994, p. 15), ao dar uma definição mais descritiva ao termo, afirmou 

“que a motivação seria a disposição de fazer alguma coisa, quando esta coisa é 

condicionada por sua capacidade de satisfazer alguma necessidade do indivíduo”. Para 

Lawler III (2000, p. 79), a motivação no trabalho se dá “em função da importância da 

recompensa e do grau em que as recompensas estão vinculadas a um desempenho ou 

comportamento específico”. Em um ambiente organizacional adequado, o 

desenvolvimento dos recursos humanos é otimizado e pode ser mais bem aproveitado, 

exigindo dos gerentes a descoberta de como utilizar o potencial representado pela força 

de trabalho disponível (MCGREGOR, 1999). 
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A formulação de uma política direcionada a motivar seus profissionais deve ser 

observada, pelos órgãos de Segurança Pública, como fundamental para o alcance de 

seus objetivos e metas. A aferição de dados acerca do nível de motivação dos servidores 

públicos da segurança deve ser tratada como fator preponderante para o sucesso da 

implementação de qualquer estratégia organizacional. Embora os órgãos da segurança 

pública possuam características culturais específicas, os aspectos motivacionais se 

apresentam, de certa forma, uniformes, permeando questões referentes a melhores 

condições de moradia, saúde, salários, bem como a valorização do papel dos policiais 

por suas corporações. 

É preciso valorizar o Policial Militar, dentro e fora da corporação. Minayo e 

Adorno (2013, p.5 91), pesquisadoras do campo das relações de trabalho na Segurança 

Pública, destacam a importância do policial nas organizações como elemento 

fomentador dos direitos humanos, argumentando que: 

 

[...] sem levar em conta a subjetividade desses agentes, a 

segurança pública tão almejada poderá se resumir a uma política 

burocraticamente exercida, o que é ruim para eles e para a 

população quem servem. É na confluência entre subjetividade e 

participação que esses atores poderão efetivamente contribuir 

para estimular mudanças institucionais nas corporações de 

forma a romper com o excessivo corporativismo, e reequacionar 

suas missões profissionais de forma a conciliar aplicação de lei e 

ordem no contexto do respeito aos direitos humanos. 

 

 

Sendo assim, o papel dos policiais militares como agentes responsáveis pela 

preservação da Segurança Pública deve ser destacado pela instituição. A característica 

intrínseca a todas as organizações públicas, que é a de servir a coletividade, deve ser 

tratada como um fator de motivação do trabalho. Chanlat (2002, p. 7) reforça esse 

entendimento ao afirmar que “o orgulho de pertencer a uma categoria que se define pelo 

serviço dos outros é um poderoso fator de motivação, quando realmente assim vivido”.  

O indivíduo que tem clareza daquilo que precisa buscar canaliza suas energias 

para alcançar o resultado esperado. Minayo (2012, p. 618) argumenta que “quando se 

fala das corporações Policiais, porém, as soluções são complexas, pois estão em jogo 

duas categorias com um número elevado de servidores, com estatutos e funções bastante 

rígidas e dependentes do poder do Estado”. 
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Portanto, o contexto da Segurança Pública no Estado do Rio de Janeiro revela a 

necessidade de que os policiais componentes do efetivo da PMERJ se sintam motivados 

e valorizados para realizarem suas tarefas e rotinas diárias com a qualidade almejada e 

necessária na prestação do serviço aos cidadãos. Para tanto, as corporações policiais 

devem buscar conhecer os anseios e necessidades de seus profissionais, para que haja 

maior comprometimento organizacional. 

 

Conclusão 

 

É determinante que a organização PMERJ adote uma abordagem estratégica 

quanto ao seu público interno, que será o responsável pela fiel execução das estratégias 

traçadas. Para tanto, a instituição deve entender como primordial a adoção de uma 

política clara de gestão de pessoas, que busque continuamente a motivação e o 

reconhecimento das pessoas, bem como que capacite e aprimore os responsáveis por 

gerir os recursos humanos. 

É desafiador para a Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro promover uma 

ruptura com o antigo paradigma de polícia de “combate”, para se tornar uma polícia 

adequada aos anseios de uma sociedade atual, flexível, e que cada vez mais exige 

melhor qualidade do serviço prestado pelos órgãos de segurança pública. Também se 

destacam outras questões “invisíveis” que permeiam esse contexto de raízes históricas e 

culturais, que não dependem exclusivamente da intervenção dos organismos policiais, 

quais sejam, corrupção política, educação e formação familiar. 

Em que pese ser um grande desafio, também é uma oportunidade para a PMERJ 

contribuir de maneira efetiva para a transformação do Estado do Rio de Janeiro num 

lugar de paz. Para isso, é preciso chamar e incluir a sociedade nas discussões que 

permeiam a Segurança Pública, bem como redefinir estratégias e processos internos, 

adquirir novas tecnologias, investir em treinamento, para que a Polícia Militar possa ser 

um órgão garantidor da paz, através da proteção da sociedade e de seus profissionais. 
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ESTRATÉGIAS E DESAFIOS DA POLÍCIA MILITAR NAS UNIDADES 

DE CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

Luiz Fernando Silva dos Santos – Capitão PM*
 

 

 
 

RESUMO 
 

 
 

O artigo apresenta resultados da pesquisa que objetivou analisar e divulgar o desenvolvimento 

operacional da Unidade Ambiental Fluminense referentes  às ações da Polícia Militar do Estado do Rio 

de Janeiro, especificamente, nas áreas das unidades de conservação fluminenses. Para tanto, realizou-se 

levantamento de pesquisa bibliográfica. Foi possível verificar que a estratégia de conservação que 

agrega os projetos de políticas de segurança e de meio ambiente é fundamental para a preservação da 

ordem pública, além de proporcionar melhor entendimento das mudanças nas ações de combate aos 

crimes ambientais. A criação das UPAm, além da transformação estrutural, trás a uma nova dinâmica 

quanto à preservação e conservação do meio ambiente bem como à ordem pública com um ideal de que 

conflitos que se relacionam com o uso das unidades de conservação sejam minimizados. 
 
 

Palavras-chave: Meio Ambiente; Unidade de Conservação; Crimes Ambientais; Segurança Pública. 
 
 

 
1 INTRODUÇÃO 

 

 
 

A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) é uma instituição pública que 

ao longo de seus duzentos e seis anos pauta suas atividades no ordenamento jurídico vigente, 

com vistas à proteção da sociedade, em todas as suas formas. 

Diante os inúmeros desafios presentes relacionados à segurança pública, tais como o 

combate ao tráfico de drogas, o roubo a transeuntes e o homicídio de pessoas, a Corporação 

tem se mostrado eficaz em suas ações, propondo estratégias e soluções, objetivando o bem 

estar coletivo e individual, com vistas ao exercício das garantias fundamentais previstas na 

Constituição Federal de 1988. 

Nesse contexto, o meio ambiente se apresenta como um campo promissor de questões 

a serem exploradas, tendo a PMERJ papel principal na proteção de seus componentes, 

principalmente no que se refere às unidades de conservação da região. 

O policiamento ambiental está operacionalizado nas Unidades de Polícia Ambiental 

(UPAm), sob coordenação do Comando de Polícia Ambiental (CPAm), atuando nos 92 

(noventa e dois) municípios do Estado do Rio de Janeiro, com foco no patrulhamento no 

interior das unidades de conservação estaduais e suas zonas de amortecimento. 
 

* Licenciado em Letras (Língua Portuguesa e Literaturas), Oficial da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, 

Pós Graduado em Direito Militar e Pós Graduado em Direito Ambiental.
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A figura 1 abaixo apresenta o brasão do CPAm, tendo como principais símbolos a 

coroa da família real portuguesa, a sigla da Guarda Real de Polícia (GRP), o mapa do Estado 

e um espécime do mico-leão-dourado, espécie em extinção da fauna silvestre brasileira. 

 
 

Figura 1: Brasão do CPAm 
 

 
 

Fonte: Site da PMERJ (www.pmerj.rj.gov.br) 
 
 

No Estado do Rio de Janeiro, a Secretaria Estadual de Segurança Pública (SESEG), e a 

Secretaria Estadual do Ambiente (SEA), atuam estrategicamente para desenvolvimento das 

UPAm, entendendo ser a questão ambiental também uma questão de segurança pública. 

Nesse aspecto, a pesquisa realizada objetivou apresentar uma análise quanto ao 

trabalho que as UPAm vêm desenvolvendo desde sua criação. As UPAm são responsáveis 

pelo policiamento ambiental nas unidades de conservação estaduais, considerando os conflitos 

que se relacionam com o uso público das unidades de conservação inseridos nas discussões 

que envolvem o papel da Polícia Militar na preservação da ordem pública. 

 
 

2 DESENVOLVIMENTO 
 

 
 

2.1 O Policiamento Ambiental nas Constituições Federal e Estadual do Rio de Janeiro 
 
 

A Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB de 1988, no Capítulo III – 

Da Segurança Pública, em seu Artigo 144, Parágrafo 5º, apresenta as atribuições das polícias 

militares: a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pmerj.rj.gov.br/
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Artigo 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade 

de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 
      (...) V – polícias militares (...) 

 

Parágrafo 5º. Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 

da ordem pública (...). (Constituição da Republica Federativa do Brasil – 

CRFB de 1988) 
 
 

No Capítulo VI – Do meio ambiente, em seu Artigo 225, a CRFB/88 impõe ao poder 

público a missão de defender e preservar o meio ambiente, especificando no Parágrafo 1º, nos 

Incisos III e VII, a proteção das áreas protegidas e seus componentes. 

 
 

Artigo 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo- 

se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações. 
Parágrafo 1º. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público: 
III – definir, em todas as Unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos (...); 
VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica (...); 

 
 

Em análise da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 05 de outubro de 1989, no 

Artigo 263, Parágrafo 3º, Inciso XVIII, observa-se referência ao reforço logístico e estrutural 

da então Unidade Ambiental Fluminense: 

 
 
 

Artigo 263. Fica autorizada a criação, na forma da lei, do Fundo Estadual de 

Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano – FECAM, destinado à 

implementação de programas e projetos de recuperação e preservação do 

meio ambiente, bem como de desenvolvimento urbano (...). 
Parágrafo 3º. Os programas e projetos ambientais a que se refere o caput 
deste artigo incluem, entre outros, os seguintes: 
XVIII – reforço de equipamentos e instalações do BPFMA (...). 

 
 
 

 

2.2 O Sistema Nacional de Unidades de Conservação: Lei nº 9.985/2000. 
 

 
Ao regulamentar o Artigo 225, Parágrafo 1º, Incisos I, II, III e VII da Constituição 

Federal, a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, institui o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação e da Natureza, denominada Lei do SNUC. 

Em Conservação a Biodiversidade em áreas protegidas, Nurit Bensusan (2006, 

pág. 43) escreve que a expressão “unidades de conservação” foi criada no Brasil e não 

apresenta correspondência com termos em outros idiomas, sendo áreas chanceladas pelos 

órgãos ambientais nacionais.
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O entendimento do que seja uma unidade de conservação está expresso na própria Lei 

do SNUC, em seu artigo 2º, inciso I, a saber: 

 
 

Unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características  naturais  relevantes, 

legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e 

limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam 

garantias adequadas de proteção. 
 
 

De acordo com o Decreto Estadual nº 43.641, de 15 de junho de 2012, a atuação da 

PMERJ será nas unidades de conservação de proteção integral. Para melhor entendimento do 

termo, a Lei de SNUC, no artigo 2º, inciso VI, entende como proteção integral “a manutenção 

dos ecossistemas livres de alterações causadas por interferência humana, admitindo apenas o 

uso indireto dos seus atributos naturais”. A unidade de proteção integral tem como objetivo 

básico, à luz do artigo 7º, parágrafo 1º, do mesmo dispositivo legal, a preservação da natureza, 

admitindo-se apenas o uso indireto dos seus recursos naturais. 

 
 

2.3 A Atuação da Polícia Militar nas Unidades de Conservação Fluminenses 
 
 

No Estado do Rio  de  Janeiro,  o  órgão  responsável  por  gerir  as  unidades  de 

conservação é o Instituto Estadual do Ambiente (INEA), integrante da SEA. As UPAm atuam 

em seis unidades de conservação: Parque Estadual da Pedra Branca (Rio de Janeiro), com a 1ª 

UPAm; Parque Estadual do Desengano (Santa Maria Madalena), com a 3ª UPAm; Parque 

Estadual da Ilha Grande (Angra dos Reis) e Reserva Ecológica Estadual da Juatinga (Paraty), 

com a 4ª UPAm; Parque Estadual dos Três Picos (Cachoeiras de Macacu), com a 5ª UPAm; e 

Parque Estadual da Serra da Tiririca (Maricá), com a 6ª UPAm. A figura 2 abaixo mostra os 

logotipos das unidades de conservação sob responsabilidade das UPAm. 

 
 

Figura 2: Foto dos logotipos (da esquerda para a direita), do Parque Estadual da Pedra Branca, Parque Estadual 

do Desengano, Parque Estadual da Ilha Grande, Reserva Ecológica Estadual da Juatinga, Parque Estadual dos 

Três Picos e Parque Estadual da Serra da Tiririca. 

 
 

Fonte: Site do INEA (www.inea.rj.gov.br)

http://www.inea.rj.gov.br/
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Para melhor visualização do território patrulhado pelas UPAm, as áreas das unidades 

de conservação fluminenses estão disponíveis nas figuras 3 a 8: 

 
 

Figura 3: Área do Parque Estadual da Pedra Branca          Figura 4: Área do Parque Estadual do Desengano 
 

 
 

Fonte: Google Earth (2015)                                                Fonte: Google Earth (2015) 
 
 

 
Figura 5: Área do Parque Estadual da Ilha Grande           Figura 6: Área da Reserva Ecológica da Juatinga 

 

 
 

Fonte: Google Earth (2015)                                               Fonte: Google Earth (2015) 
 

 
Figura 7: Área do Parque Estadual dos Três Picos           Figura 8: Área do Parque Estadual da Serra da Tiririca 

 

 
 

Fonte: Google Earth (2015)                                              Fonte: Google Earth (2015) 
 

 
2.4 As Unidades de Polícia Ambientais: Criação e Atuação 

 

 
 

As  UPAm  foram  criadas  através  do  Decreto  Estadual  nº  43.641,  de  15/06/2012, 

público no Boletim da PMERJ nº 110, de 18 de junho de 2012, destinadas a execução de 

ações visando à preservação do meio ambiente e à ordem pública, assim como divulgação da
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filosofia de polícia ambiental em suas áreas de atuação. Para o presente estudo, 

operacionalizam as seguintes UPAm, com base nos dados da Divisão Operacional (DOp) do 

CPAm: a) 1ª UPAm/Pedra Branca – Parque Estadual da Pedra Branca e Municípios de 

Belford   Roxo,   Duque   de  Caxias,  Japeri,   Magé,   Mesquita,  Nilópolis,   Nova   Iguaçu, 

Queimados, Rio de Janeiro, São João de Meriti e Seropédica  ; b) 2ª UPAm/Móvel – apoio ao 

CPAm e Municípios de Barra do Piraí, Barra Mansa, Engenheiro Paulo de Frontin, Itatiaia, 

Mendes, Miguel Pereira, Paty dos Alferes, Paracambi, Pinheiral, Piraí, Porto Real, Quatis, 

Resende, Rio das Flores, Valença, Vassouras e Volta Redonda; c) 3ª UPAm/Desengano – 

Parque Estadual  do  Desengano  e Municípios  de  Campos  dos  Goytacazes,  Conceição  de 

Macabu, Italva, Itaocara, Itaperuna, Laje do Muriaé, Macaé, Macuco, Miracema, Natividade, 

Porciúncula, Quissamã, Santa Maria Madalena, Santo Antônio de Pádua, São Fidélis, São 

Francisco do Itabapoana, São João da Barra, São José de Ubá, São Sebastião do Alto, Trajano 

de  Moraes  e  Varre-Sai;  d)  4ª  UPAm/Juatinga  –  Reserva  Ecológica  da  Juatinga,  Parque 

Estadual da Ilha Grande e Municípios de Angra dos Reis, Itaguaí, Mangaratiba, Paraty e Rio 

Claro;  e) 5ª UPAm/Três Picos – Parque Estadual dos Três Picos e Municípios de Areal, Bom 

Jardim, Cachoeiras de Macacu, Cantagalo, Carmo, Comendador Levy Gasparian, Cordeiro, 

Duas Barras, Guapimirim, Nova Friburgo, Paraíba do Sul, Petrópolis, São José do Vale do 

Rio Preto, Sapucaia, Silva Jardim, Sumidouro, Teresópolis e Três Rios; f) 6ª UPAm/Tiririca – 

Parque Estadual da Tiririca e Municípios de Araruama, Armação de Búzios, Arraial do Cabo, 

Cabo Frio, Casimiro de Abreu, Iguaba Grande, Itaboraí, Maricá, Niterói, Rio Bonito, Rio das 

Ostras, Saquarema, São Gonçalo, São Pedro da Aldeia e Tanguá; e g) 7ª UPAmMF – litoral 

marítimo e águas interiores do Estado do Rio de Janeiro. 

De acordo com o Decreto de criação, as UPAm criadas seriam instaladas nas unidades 

de conservação de proteção integrais estaduais ou em sua zona de amortecimento, a fim de 

cobrir todo território do Estado do Rio de Janeiro, tendo os seguintes objetivos, conforme o 

artigo 2º, parágrafo 3º, do Decreto supracitado: 

 
 

Parágrafo 3º. São objetivos das UPAm: 
a.  Aprimorar  o  controle,  a  vigilância  e  a  fiscalização  estatal  sobre  as 
unidades de conservação de proteção integral do Estado do Rio de Janeiro, 
fortalecendo a preservação ambiental por meio da presença ambiental de 
ações de polícia ostensiva; 
b.  Aumentar  a  eficiência  da  polícia  ambiental  quanto  aos  crimes  dessa 
natureza em outros pontos do Estado; 
c.  Atuar  com  policiamento  ostensivo  ambiental  no  combate  aos  crimes 
contra o meio ambiente. (Decreto Estadual nº 43.641, de 15/06/2012).
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O planejamento para instalação das UPAm, assim como a coordenação, controle e 

preparo doutrinário e operacional são atribuições do CPAm, Organização Policial Militar 

oriunda da transformação do Batalhão de Polícia Florestal de Meio Ambiente (BPFMA). 

O comando da UPAm será exercido preferencialmente por oficial intermediário da 

PMERJ (Capitão). Sendo todo o efetivo da UPAm contemplado pelas gratificações instituídas 

pelo Decreto em tela, assim como capacitados tecnicamente com ênfase em meio ambiente, 

em formação especial promovida pela Secretaria Estadual do Ambiente. 

As avaliações da atuação das UPAm obedecem ao disposto nos artigos 8º e 9º do 
 

Decreto Estadual nº43.641, de 15 de junho de 2012: 
 
 

Art. 8°- A estrutura ora regulamentada deverá ser objeto de revisão a cada 12 

(doze) meses pelo Conselho Permanente de Avaliação das UPAm, de forma 

a manter a eficiência de suas ações, bem como os padrões mínimos de 

qualidade. 

§ 1°- O Conselho Permanente de Avaliação das UPAm elaborará relatórios 

conclusivos com propostas, críticas e sugestões de adequações a serem 

submetidas ao Governo do Estado. 
Art. 9°- Para subsidiar o processo decisório do Secretário de Estado de 
Segurança, do Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Rio de 
Janeiro e  do  Comandante de  Polícia  Ambiental,  o  Instituto  Estadual  do 

Ambiente (INEA) realizará um monitoramento semestral das atividades 

desenvolvidas pela UPAm, em seus aspectos quantitativos e qualitativos. 
 
 

De acordo com o Decreto, o efetivo mínimo de cada UPAm não poderá ser inferior a 
 

15 (quinze) policiais militares (artigo 6º, parágrafo 2º), tendo em sua estrutura administrativa 

efetivo nunca superior a 20% (vinte por cento) do seu efetivo total, a fim de priorizar a 

operacionalidade da UPAm (artigo 6º, parágrafo 3º). 

Por fim, a Diretriz Geral de Operações – DGO (D-1), da PMERJ, prevê como tipo de 
 

policiamento o “Policiamento Florestal e de Mananciais”, como segue: 
 

 
 

SEÇÃO II - TIPOS DE POLICIAMENTO 

 
Art. 5º - Para o cumprimento de suas missões, a Polícia Militar dispõe 

dos seguintes tipos de Policiamento: 
VIII - Policiamento Florestal e de Mananciais 
Ação de policiamento ostensivo visando a preservar os recursos florestais e 
os mananciais, contra a caça e a pesca ilegais, a derrubada indevida ou a 
poluição. Deve obedecer ou atender sempre às solicitações das autoridades 
competentes estaduais ou federais. Sua ação é também exercida nos parques 
naturais, estaduais ou federais, nestes mediante convênio. 
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2.5 Do BPFMA ao CPAm: Estruturas e Resultados 
 
 

 

O Batalhão de Polícia Florestal e de Meio Ambiente (BPFMA) foi criado em 15 de 

dezembro de 1986, pelo Decreto Estadual nº 9.520, com a denominação de 23º Batalhão de 

Polícia Militar (BPM), com a missão de executar o policiamento florestal. No ano seguinte a 

Unidade tem o seu nome alterado para BPFMA, por força do Decreto Estadual nº 10.376, de 

25 de setembro de 1987. Como ilustra a figura 9, o mapa do Estado do Rio de Janeiro, com a 

distribuição das Companhias (Cias) e Postos de Polícia Florestal e de Meio Ambiente 

(PPFMA) do extinto BPFMA. 

De sua criação até a promulgação do Decreto Estadual de sua transformação, o 

BPFMA esteve sediado no Município de São Gonçalo, na Fazenda do Columbadé, localizado 

na Avenida Amaral Peixoto, s/nº, KM 9,5, no bairro que dá nome à Fazenda. 

 

 
Figura 9: Distribuição das Cia e PPFMA do extinto BPFMA 

 

 
 

Fonte: Gooble Earth (2015) 
 

 
 

Em  janeiro  do  ano  de  2011,  o  BPFMA  contava  com  cinco  Cias,  17  (dezessete) 

PPFMA, conforme figura 9, e um efetivo de 418 (quatrocentos e dezoito) policiais militares. 

O Decreto Estadual nº 43.641, de 15 de junho de 20121, transforma o BPFMA em 
 

CPAm, reestruturando seus elementos desdobrados, alinhando-os à nova estratégia de 

policiamento ambiental, com sete Sedes de UPAm, e um efetivo de 302 (trezentos e dois) 

policiais militares. 

Atualmente a Sede do CPAm está localizada na Avenida Itaoca, nº 100, Bonsucesso, 

Rio de Janeiro/RJ, conforme figura 10, no mesmo espaço físico onde se encontra a Sede da 

Coordenadoria de Polícia Pacificadora – (CPP). 
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1 Boletim da PMERJ nº 110, de 18 de junho  

2 Figura 10: Sede do CPAm 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Fonte: Fonte: Divisão Operacional/CPAm 
 

 
Com a transformação da OPM, foram definidas e distribuídas as UPAm, no interior 

das unidades de conservação ou em suas zonas de amortecimento, conforme apresentado na 

figura 11 abaixo, no mapa do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Figura 11: Distribuição das UPAm do CPAm 
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Fonte: Google Earth (2015) 
 

 
 

As ações do CPAm têm como legislação básica a Lei nº 9.605/98, conhecida como Lei 

de Crimes Ambientais. Outros amparos legais são utilizados, tais como: Lei nº 5.197/67 

(Código de Fauna), Lei nº 12.651/12 (Código Florestal) e Lei Estadual nº 3.467/00 (Infrações 

Administrativas no Estado do Rio de Janeiro). 

Dos ilícitos ambientais combatidos destacam-se: o comércio de animais silvestres, a 

supressão de vegetação nativa da Mata Atlântica, o fabrico e soltura de balões e a pesca em 

períodos de defeso das espécies aquáticas. Verifica-se não só uma transformação estrutural, 

como uma nova dinâmica operacional, a partir da criação das UPAm, conforme o gráfico 12 

abaixo, que apresenta as estatísticas de registros de ocorrência no quadriênio 2011-2014. 

 

 

Figura 12: Registros de ocorrência no quadriênio 2011-2014 

 

 

 

 

Fonte: Fonte: Divisão Operacional/CPAm 

 

 

 

3 CONCLUSÃO 
 
 

 

Ao todo, o Estado do Rio de Janeiro possui 16 (dezesseis) unidades de conservação de 

proteção integral. Das unidades com atuação direta do CPAm, o INEA é gestor do Parque 

Estadual da Pedra Selada, do Parque Estadual da Serra da Concórdia, do Parque Estadual da 

Costa do Sol, do Parque Estadual Cunhambebe, do Parque Estadual da Lagoa do Açu, do 



11  

Revista Eletrônica da PMERJ 

V.01,2019 
 

Parque Estadual do Mendanha, da Reserva Biológica Estadual de Guaratiba, da Reserva 

Biológica Estadual de Araras, da Reserva Biológica Estadual da Praia do Sul, e da Estação 

Ecológica Estadual de Guaxindiba; conforme site do próprio INEA. 

Pelo Decreto Estadual nº 43.641 de 15 de junho de 2012, em seu artigo 10, para 

implementação de novas UPAm, o Secretário de Estado de Segurança ouvirá o Comandante 

Geral da PMERJ, estabelecendo sua estrutura mínima, delimitação e classificação. 

O uso público de unidades de conservação nos leva a discussões variadas, que passa 

por uma análise de aspectos socioeconômicos, uma vez que a prática de condutas delituosas 

ao meio ambiente, como desmatamento e ocupação irregular, são frutos da especulação 

imobiliária e da busca de novas áreas residenciais. 

O policiamento ambiental nas unidades de conservação estaduais é uma estratégia 

direta para a preservação da ordem pública, visto os desafios que se apresentam diariamente 

no seio da sociedade fluminense. 

Cabe aqui destacar que a PMERJ, através das UPAm, faz-se presente nas unidades de 

conservação, operacionalizando o patrulhamento diuturnamente, preservando não só os 

elementos ambientais, mas toda a sociedade que compõe esse ambiente. Assim como 

capacitando seu efetivo, segundo informação da Seção de Instrução Especialziada (SIESP) 

 com  curso,  tais  como:  Curso  de  Policiamento  Ambiental  (CPA),  Curso  Básico  de 
 

Policiamento Ambiental (CBPAm) e Curso de Formação de Educador Ambiental (CFEAm). 
 

Outra contribuição que vem sendo relevante é o avanço da presença da Policial Militar, 

realizando sua missão constitucional de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública, 

acrescendo maior segurança, permitindo ao Poder Público o desenvolvimento de projetos 

socioeconômicos, com retorno às comunidades do entorno das áreas protegidas e aqueles que 

utilizam as áreas das unidades de conservação como espaço de entretenimento e pesquisa. 
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RESUMO 

                    Este artigo científico versa sobre um dos projetos da Política de Segurança 

Pública do Estado do Rio de Janeiro. Com o a implantação de Unidades de Polícia 

Pacificadoras-UPPs em terrenos deflagrados pelo Tráfico, tem por objetivo retomar 

esses territórios, devolvendo-os à população local. Para tanto, as UPPs se valem da 

Polícia de Proximidade, dos projetos de prevenção social, além de outros métodos. O 

objetivo do presente trabalho foi verificar de que forma a polícia de proximidade e os 

projetos de prevenção vêm contribuindo para o objetivo do projeto de Polícia 

Pacificadora. Foi usada a metodologia qualitativa descritiva com realização de 

questionários aos Comandantes de UPP do processo em foco. Tendo concluído que a 

política de proximidade e os projetos de prevenção realizados nas UPPs apresentam 

uma função importante, principalmente para os jovens agraciados pelos mesmos, pela 

oportunidade de vivenciarem momentos benéficos para sua formação pessoal. 

Palavras-chave: Unidade de Polícia Pacificadora; Polícia de Proximidade; Projetos de 

Prevenção. 

 

INTRODUÇÃO 

A criação das Unidades de Polícia Pacificadora 

                    O projeto de implantação das Unidades de Polícia Pacificadora-UPP 

iniciou- se no ano de 2008, pela Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. Tendo 

coordenação direta da Secretaria de Estado de Segurança-SESEG. Hoje, o projeto conta 

com 38 unidades implantadas e uma Coordenadoria. 

                    As UPPs vieram como meta de reapropriação e devolução
2
 dos terrenos do 

Estado do Rio aos seus moradores, sendo considerado um projeto de grande valia na 

                                                           
1
 PÓS-GRADUADA EM POLÍTICAS E GESTÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA da Universidade Estácio de Sá. 

Artigo realizado sob orientação da Prof.ª Erika Gelenske.2017 
Licenciada em Educação Física pela UFRJ.2013 
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área de segurança pública realizado no Brasil nas últimas décadas. Sendo assim, a 

idealização das UPPs criou um ambiente propício para a redução da criminalidade nas 

áreas reprimidas pelo tráfico de drogas.  

                    O processo de implantação de uma unidade começa com uma análise 

criteriosa da Secretária de Estado de Segurança (SESEG) de acordo com seus 

planejamentos, dados criminais do estado e interesses da segurança pública. Com a 

definição do local de implantação da nova unidade ocorre à ocupação de forma 

repressiva pelo Batalhão de Operações Especiais, o BOPE. Após obter o controle do 

espaço pretendido, o território é entregue aos policiais (em grande parte, os policiais são 

recém-formados na Corporação) que efetivamente atuarão na pacificação. 

Acompanhado ao efetivo policial há a chegada dos serviços sociais e privados, que 

antes eram impedidos de atuar. Esse processo de tomada do terreno é discriminado pelo  

Decreto Estadual n. 42.787, art 2º, em quatro etapas a saber: intervenção tática, 

estabilização, implantação da UPP e avaliação e monitoramento. 

                    A dinâmica de atuação das unidades de polícia pacificadora acontece de 

acordo com o: 

´´Art1º -As Unidades de Polícia Pacificadora (UPP), criadas para a execução 

de ações especiais concernentes à pacificação e à preservação da ordem 

pública, destinam-se a aplicar a filosofia de polícia de proximidade nas áreas 

designadas para sua atuação. Decreto Estadual nº 42.787. 

 

                    Dessa forma, a filosofia de polícia de proximidade mostra-se como um dos 

objetos de estudo desse trabalho, uma vez que é por meio dela que acontecem os 

projetos de prevenção existentes nas unidades de polícia pacificadora. 

                    No ponto de vista metodológico, foi aplicada a esta pesquisa o caráter 

quantitativo e descritivo. Segundo Kirk e Miller (1986), no estudo de caráter 

quantitativo, o pesquisador define claramente as suas hipóteses e variáveis usando-as, 

essencialmente, para obter uma medição precisa dos resultados quantificáveis obtidos.  

                    Triviños (1987) entende que a pesquisa de caráter descritivo exige do 

investigador uma série de informações sobre o que deseja pesquisar. Esse tipo de estudo 

pretende descrever os fatos e fenômenos de determinada realidade. 

                                                                                                                                                                          
2
 O termo reapropriação e devolução do espaço público das favelas do Rio foram e são muito utilizados 

para retratar a retomada do espaço público em terrenos conhecidos favelas. Devolvendo aos cidadãos o 
acesso aos serviços públicos como luz, rede telefônica, água e esgoto, etc. e o principal, a atuação 
contra a presença criminosa e sua influência nesses locais.  
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                    Visando elucidar as indagações que se propõe esse artigo, foi elaborado um 

questionário destinado aos atuais comandantes das UPPs, de modo a tentar esclarecer o 

cenário real de atuação entre os policiais e sua atuação junto aos moradores das 

respectivas unidades, ressaltando os resultados obtidos dessa atuação. Os questionários 

foram enviados por endereços eletrônicos fornecidos pelos Comandantes e respondidos 

também através deles. 

Conceito de Polícia de Proximidade 

                    Para que se possa entender a essência desse tipo de policiamento, torna-se 

necessário antes, expor o significado das palavras Polícia e Proximidade.  

                    Segundo Dias (2012), etimologicamente, o termo “polícia” teve origem na 

Grécia antiga, através do étimo politeia. A palavra grega encontra equivalência no termo 

latino politia, conectado à palavra grega polis. A expressão pólis, enquanto conjunto de 

indivíduos politicamente organizados encontra-se interligada à constituição, 

ordenamento, regime ou forma de governo da cidade-estado.  

                    Já o vocábulo “proximidade” deriva do étimo latino proximitas e exprime a 

“condição ou estado do que é próximo; vizinhança; contiguidade” (Dicionário Universal 

da Língua Portuguesa, 1995, p. 1223). Segundo Oliveira (2006, p. 85), “a expressão 

proximidade é um novo paradigma que exprime a forma como se devem processar as 

relações entre o aparelho administrativo e o exterior, isto é, com os cidadãos”. 

                    Na Constituição Brasileira, em seu artigo 144, diz que: ´´A segurança 

pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. ``  

                    Após observar os dois significados juntamente ao que preza a Constituição 

quanto à Segurança Pública, percebe-se que a atuação do policiamento comunitário no 

local pretendido será essencialmente uma união dos esforços da comunidade envolvida 

e dos policiais que estarão atuando com os basilares desse tipo de policiamento, 

fundamentalmente por ser dever de todos.  

                    Dieu, 2001, cit. por Oliveira, expõe que a polícia de proximidade deve ser 

vista como uma “forma de gestão de segurança, implementada próximo da população, 

de maneira a responder, através de uma ação policial prioritariamente preventiva, às 

suas necessidades cuidadosamente identificadas e tomadas em consideração” (2006, p. 

116). 
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                    Em seu sítio eletrônico, a Coordenadoria de Polícia Pacificadora da PMERJ 

conceitua o policiamento de proximidade da seguinte forma: 

A Polícia de Proximidade é um conceito e uma estratégia fundamentada na 

parceria entre a população e as instituições da área de segurança pública. Os 

policiais da UPP não são policiais de confronto e „guerra‟, e sim de mediação 

de conflitos e de relação com as comunidades. A polícia de proximidade 

busca, ainda, instaurar novas formas de interação e parceria entre as 

instituições policiais e a sociedade, privilegiando o atendimento preventivo. 

Os policiais são orientados a estreitar laços com a comunidade em que atuam, 

conhecendo os moradores e os problemas que possam gerar crimes e 

conflitos. São pressupostos básicos do policiamento comunitário: ação pró-

ativa; ação preventiva; integração dos sistema de defesa pública e defesa 

social; transparência; cidadania e ação educativa.  

 

 

                    Corroborando com a ideia que o tipo de policiamento adotado pelas UPPs 

foi o mais adequado e que a presença dos policiais de uma forma próxima ao morador 

de uma comunidade e vice e versa deram certo, tem-se relatado também em sítio da 

Coordenadoria de Polícia Pacificadora que: 

Dados do Instituto de Segurança Pública (ISP) demonstram que o número de 

mortes violentas por comunidade chegam a ter uma redução de quase 75% a 

partir da instalação de uma UPP. A redução é mais moderada para os 

homicídios dolosos e mais intensa para as mortes em intervenções policiais. 

 Os roubos têm uma diminuição de mais de 50%. (2017) 

 

                    Em pesquisa realizada pelo Oficial da PMERJ, Leonardo Mazurama em seu 

trabalho de conclusão de curso de aperfeiçoamento de oficiais
3
, foi explanado quanto é 

contumaz  a associação dos conceitos de polícia comunitária e de proximidade. Todavia, 

esse trabalho não irá se ater a essa diferenciação, e pretende dissertar somente acerca da 

polícia de proximidade, destacando somente que ambas são inspiradas pelos mesmos 

princípios. 

A extensão do trabalho da Polícia de Proximidade feito nas comunidades 

                    Partindo-se do princípio que o objetivo das UPPs é de devolver e 

reapropriar o espaço público das comunidades do Rio de Janeiro e que, quando o 

objetivo for alcançado não se fará mais necessário à existência das mesmas nos 

territórios já implantados, a Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro lançou no ano 

de 2015 a primeira Companhia Integrada de Polícia de Proximidade (CIPP), na área do 

6º Batalhão de Polícia Militar (BPM). 

                                                           
3 MAZURAMA, L. Polícia Pacificadora: Uma abordagem conceitual. Escola Superior 

de Polícia Militar. Niterói 2012. 
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                    A CIPP faz parte de um projeto piloto de um Batalhão de Policiamento de 

Proximidade (BPP), onde policiais militares inicialmente recebem instruções sobre o 

policiamento comunitário por meio de palestras. 

                    Após capacitação, atuam na área do BPM, onde a principal forma de 

policiamento é feita a pé. Os policiais contam ainda com celulares e cartões de visita, 

que são distribuídos a moradores e comerciantes da região. 

                    Em pesquisa feita pelo Instituto de Segurança Pública, publicado na página 

digital de um jornal de grande circulação do Estado do Rio de Janeiro, O GLOBO, 

apontou que: “casos de roubos a pedestres caíram 30,2% após instalação da CIPP”.  

                         Em vista desses dados percebe-se que há uma resposta positiva do projeto 

implantado na área do 6ºBPM e que está sendo favorável para os futuros planos de 

agregação das áreas pacificadas das comunidades com o asfalto. 

                               

Instrumentos utilizados para lograr a aproximação entre comunidade e policiais  

Conselhos Comunitários  

                    Criado no Rio de Janeiro em 1999, os Conselhos Comunitários de 

Segurança Pública-CCSP, de acordo com o Guia Prático para participantes dos 

Conselhos comunitários, disponível na página eletrônica do ISP “desempenham o 

importante papel de aproximar polícia e comunidade, nas diversas dificuldades que 

foram encontradas nesse processo.” E ainda que: 

Os Conselhos Comunitários de Segurança são canais de participação popular 

em assuntos ligados à Segurança Pública. Eles têm caráter consultivo e 

podem ser constituídos por AISP, por município, bairro ou comunidade, de 

acordo com o previsto em resolução. (2015) 

 

                    Esse novo modelo de gestão passa a ser denominado de Área Integrada de 

Segurança Pública (AISP). De acordo com o guia prático:  

Ela busca compatibilizar geograficamente as áreas de atuação das forças 

policias, permitindo assim delimitar mais claramente as responsabilidades e o 

desempenho dos gestores da Segurança Pública em cada área. Cada AISP 

corresponde à área de um batalhão de Polícia Militar e uma ou mais 

Delegacias Distritais. (Pág. 5, 2014) 

 

                    Devido a um esvaziamento e falta de produtividade desses conselhos, no 

ano de 2004, o ISP passou a coordenar ações que levaram a institucionalização dos 

mesmos. Culminando principalmente na diferenciação entre o que antes era chamado de 

cafés comunitários e que ocorriam geralmente nos batalhões, para o que hoje é chamado 

de Conselho Comunitário. Tendo sido adotando agora um caráter mais formal.  
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                    Logo, entende-se que as partes interessadas se reúnem, dialogam sobre 

diversos temas que julgam importantes para a melhoria de sua área de atuação e, tentam 

juntos propor melhorias e dispor formas de como colocar em prática tudo o que fora 

discutido.  

Ouvidoria das UPP´s 

                    A ouvidoria das UPPs foi criada no ano de 2014. Sua inauguração ocorreu 

na comunidade Vila Kennedy, e contou com a presença dos excelentíssimos 

Governador do Estado do Rio de Janeiro á época, Luís Fernando Pezão e o Secretário de 

Segurança, Sr. José Mariano Beltrame. Onde, em entrevista dada no sítio eletrônico O 

GLOBO o Governador à época destacou que: “É uma forma de levar cidadania às 

comunidades com UPPs. É mais um canal à disposição e uma nova ferramenta para 

denúncias”. 

                   Sua fundação representa para o projeto UPP mais uma tentativa de 

aproximação dos policiais e os moradores das comunidades do Rio de Janeiro.  

                    O intuito de sua origem visa o envio de sugestões, reclamações, denúncias 

e elogios, além de possibilitar aos cidadãos suas dúvidas sejam sanadas através de e-

mail, carta, telefone, de modo presencial ou na unidade móvel.  

                    A PMERJ possui ainda a sua Corregedoria Interna, que também atua 

recebendo reclamações e elogios do público interno e externo. Todavia, foi verificada a 

necessidade de implantação da Ouvidoria das UPPs. 

                    As reclamações são sempre encaminhadas para um setor responsável da 

Corporação para elucidação do que fora denunciado ou questionado. O serviço funciona 

24 horas por dia e é de caráter sigiloso.  

                    Um dos pontos positivos da atuação da Ouvidoria é contar com um veículo 

itinerante, que de acordo com a agenda disponível no Site da Ouvidoria das UPPs
4
, o 

mesmo é dirigido a uma comunidade e, lá, permanece a fim de exercer sua função.  

Projetos Sociais 

                    Um projeto social nada mais é que um plano ou um esforço solidário, que 

tem como objetivo melhorar um ou mais aspectos de uma sociedade. Normalmente, tem 

como objetivo ajudar um grupo mais desfavorecido ou discriminado (sem-abrigo, 

                                                           
4
 Disponível em: http://ouvidoriaupp.com.br/. A ouvidoria ainda recebe demandas pelo telefone (21) 

2334-7599, ou na Coordenadoria de Polícia Pacificadora (CPP), situada na Avenida Itaoca, nº 1.618, em 
Bonsucesso. 
 

http://ouvidoriaupp.com.br/
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dependentes químicos, etc.). Estas iniciativas potenciam a cidadania e consciência 

social dos indivíduos, envolvendo-os na construção de um futuro melhor. 

                    No caso das UPPs, acredita-se que levando aos moradores novas 

oportunidades de aprendizado seja em qual área de atuação for, além de mostrar àqueles 

cidadãos outra “face” da polícia militar, estarão contribuindo de uma forma social muito 

importante.  

                    Encontramos no sítio eletrônico da Unidade de Polícia Pacificadora sobre 

os projetos realizados pelas unidades que:   

Cada UPP tem projetos específicos para suas comunidades nas áreas de 

educação, cultura, esporte, capacitação profissional e empreendedorismo. 

Alfabetização para adultos; ginástica para a 3ª Idade; curso de Teatro para 

Terceira idade; aulas de artes marciais para jovens, como jiu - jitsu, capoeira, 

karatê, boxe chinês e muay thai; escolinhas de futsal, vôlei, curso de modelo, 

curso de operador de micro computador, entre outros. 

 

                    O real valor dessas iniciativas é que a partir da análise, diagnóstico e 

planejamento dessas ações, os alunos envolvidos tornam-se parte de um projeto que 

beneficiará toda uma comunidade com responsabilidade, criticidade e autonomia, 

favorecendo diretamente o desenvolvimento das inteligências interpessoais e 

intrapessoais, essenciais na formação de cidadãos conscientes. 

ANÁLISE DOS QUESTIONÁRIOS 

                    Neste quesito, busca-se realizar as análises de cada questão realizando uma 

apreciação geral das respostas do coletivo. A intenção é de verificar qual é a realidade 

existente dos projetos de prevenção nas Unidades de Polícia Pacificadora. 

ANÁLISE DA QUESTÃO 1 

                    A primeira questão buscou saber se na unidade possui algum projeto de 

prevenção direcionado à comunidade, e de quais tipos seriam eles.  

                    Em unanimidade todas as UPPS que responderam aos questionários 

disseram que em suas unidades possuem projetos de prevenção direcionados à 

comunidade. Tendo como projetos mais recorrentes os citados a seguir: Reforço 

Escolar, Ginástica para a terceira idade, Jogos coletivos (Futebol, basquete, etc.), Lutas 

(Judô, Jiu-Jitsu, etc.), Dança, Música (Ensinamentos tanto de tocar instrumentos, quanto 

a canto, etc.). 
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ANÁLISE DA QUESTÃO 2 

                    O segundo questionamento procurou avaliar a aceitação e interação da 

comunidade com os projetos de prevenção oferecidos em cada UPP. 

 

                    Pode-se observar que, em grande maioria, os projetos são aceitos pela 

comunidade, tendo pouca resistência pelos locais quanto à prática do que lhes são 

oferecido. 

ANÁLISE DA QUESTÃO 3  

                    Nessa questão buscou-se saber quais as faixas etárias abrangidas pelos 

projetos de prevenção em UPP.  

 

 

                    Verifica-se de acordo com o gráfico que a maioria dos frequentadores dos 

projetos das UPPs são os jovens. Um dos possíveis motivos para isso seria o tempo 

ocioso que esses jovens possuem, uma vez que a sua única obrigação, de acordo com 

sua faixa, é frequentar o ensino escolar. 

                    Reforça-se aqui que com essa inciativa a PMERJ está contribuindo com o 

que preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente em seu Art. 4º, que diz: 

É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária. 

 

                     Tendo em vista que com os projetos existentes, seus participantes podem 

ter acesso a vários dos itens citados no Estatuto. Como por exemplo: a convivência 

comunitária, frequentar o projeto na presença de outras pessoas da própria comunidade, 

ao esporte.; caso venha a participar de um projeto esportivo, ao lazer, etc. 
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ANÁLISE DA QUESTÃO 4 

                    Nessa questão foi indagado quanto os comandantes de UPP julgam que é 

importante a presença da polícia em contato com a comunidade através desses projetos. 

                     Novamente os comandantes foram unânimes em suas respostas. 

Reafirmando assim, a importância do policiamento de proximidade executados nas 

UPP´s.  

                    Com essa interação os policiais têm a oportunidade de mostrar que são 

pessoas do bem e ali estão para exercer sua função em prol de uma proposta que vai 

além de segurança pública. 

 

ANÁLISE DA QUESTÃO 5  

                    Já nessa questão foi indagado o quanto os policiais que lidam / executam a 

ação diretamente com os alunos sentem-se à vontade para executar sua função junto à 

comunidade. 

MUITO A VONTADE

A VONTADE

 

                    De acordo com o gráfico, os policiais demonstram se sentirem à vontade 

com a execução do trabalho desempenhado junto à comunidade. Tendo uma pequena 

parcela medianamente à vontade devido ao local de execução dos projetos. Pois, os 

mesmos não deixam de ser policiais militares e, além de se preocupar com a segurança 

dos alunos quanto à atividade em si, se preocupam também com a própria segurança e a 

dos demais perante o tráfico local. 
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ANÁLISE DA QUESTÃO 6 

                    Nessa questão fora proposto que os comandantes respondessem se as aulas 

foram interrompidas por influência do tráfico local. 

NÃO FORAM
INTERROMPIDOS

TEMPORARIAMENTE

 

                    Em observação ao gráfico, verifica-se que 15% dos projetos foram 

interrompidos temporariamente. Esclarece aqui que um exemplo de interrupção dado foi 

o início de confronto armado na comunidade, onde os participantes não pudessem se 

deslocar para realizar a aula. 

                    Em janeiro de 2017, foi noticiado por meio de redes midiáticas
5
, que duas 

alunas do projeto de Jiu-Jitsu da UPP Vila Kennedy foram agredidas e seus cabelos 

raspados pelo tráfico local como justificativa que, os marginais, não incentivam a 

participação das adolescentes no projeto.  

                    Diante desse fato, ficou comprovado que o tráfico ainda exerce uma 

influência nesta comunidade. Todavia, as alunas continuam frequentando as aulas.  

 

ANÁLISE DA QUESTÃO 7  

                    Nessa questão, foi perguntado se na unidade existia algum tipo de projeto 

destinado somente para os policiais militares. 

SIM

NÃO

 

                    Neste item, foi destacada a importância da valorização do policial e 

incentivo à manutenção, principalmente como a prática de exercícios físicos. Uma vez 

                                                           
5
 Mais informações na reportagem veiculada no sitio eletrônico Extra.globo.com. 

http://extra.globo.com/casos-de-policia/policia-apura-se-jovens-foram-agredidas-pelo-trafico-por-
participar-de-projeto-de-upp-20740615.html Acessado em 30 de janeiro de 2017. 

http://extra.globo.com/casos-de-policia/policia-apura-se-jovens-foram-agredidas-pelo-trafico-por-participar-de-projeto-de-upp-20740615.html
http://extra.globo.com/casos-de-policia/policia-apura-se-jovens-foram-agredidas-pelo-trafico-por-participar-de-projeto-de-upp-20740615.html
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que na condição de militares, os policiais devem manter um preparo físico compatível 

com o desempenho de sua função.   

                    Verifica-se que, 16% das unidades oferecem atividades voltadas para o 

policial militar.  Mostrando que pode ser um quesito a ser melhorado tendo em vista a 

importância do trabalho realizado por esses profissionais. 

ANÁLISE DA QUESTÃO 8 

                    Por fim, a questão indagou caso não houvesse a inserção de projetos de 

prevenção nas unidades pesquisadas, quais foram os motivos que levaram a não 

propositura desses projetos na unidade. 

                    Como foi visto na primeira questão, todas as Unidades de Polícia 

Pacificadora alegaram ter projetos de proximidade com a comunidade, não tendo sido 

então a resposta dessa pergunta ignorada por todos os comandantes, conforme solicitado 

em questionário.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

                    O presente documento sintetiza o resultado de uma ação estatal envolvendo 

os diversos atores da Administração Pública, tendo como objetivo fundamental de 

verificar se a presença policial de uma forma diferenciada com a proposta de 

pacificação das favelas do Estado do Rio de Janeiro a promoção da qualidade de vida e 

a paz social através dos projetos de prevenção realizados unidades pesquisadas. 

                    Portanto, para que pudesse se tornar um trabalho de entendimento e 

acessível a todas as pessoas que queiram entender o Projeto de Pacificação proposto 

pelo Governo do Rio em seu estado, esse artigo se preocupou em trazer a história da 

criação das UPPs, sua filosofia, a adoção do tipo de policiamento de proximidade e os 

instrumentos (conselhos comunitários, ouvidoria das UPPs e projetos de prevenção) 

utilizados para realizar a aproximação da comunidade com os policiais militares para 

que juntos alcancem o objetivo da criação das UPPs, que é de devolver os territórios de 

áreas deflagradas pelo tráfico á população local.  

                    A pesquisa realizada focou nos projetos sociais e foi verificada por meio 

dela que as UPPs se utilizam desses projetos como grande trunfo de aproximação entre 

comunidade e policiais. Principalmente através das crianças que representam o maior 

público atingindo pelos projetos.  
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                   Verificou-se, que a influência do trafico local ainda encontra-se presente e 

tentando minar a atuação dos policiais no projeto de pacificação das comunidades do 

Estado do Rio de Janeiro.  

                    Destaca-se ainda a disseminação dos valores aprendidos pelos participantes 

dos projetos dentro dos seus locais de convivência, como: família, amigos e escola, uma 

vez que, ao comentar sobre suas vivências dentro dos projetos em seu rol de convívio, 

eles ajudam aos pacificadores a levar as ideias e as mudanças propostas a todos os 

outros, tornando-se assim, os verdadeiros disseminadores do bem, pacificadores. 

                    Encerra-se esse trabalho com uma citação que muito diz sobre a PMERJ, 

assim como ela e toda sociedade continuará em seu processo de construção e mudança, 

ficando aqui o registro de apenas uma dessas fases.  

“Não sendo a polícia uma instituição criada em simultâneo a Adão, Eva e ao resto do 

mundo, ela foi inventada e reinventada pelos homens através dos tempos e por isso, 

presume-se, carrega a marca da sociedade humana que lhe deu forma” Homero 

Santiago (2006)  
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O acionamento do gatilho: uma reflexão sobre as dimensões cognitivas, 

operativas e atitudinais. 

 

 

Katrilin Paranhos Amaral Sampaio Souza
1
 

 

 

 

Resumo 

Este artigo se propõe a discutir a importância do desenvolvimento das competências 

cognitivas, operativas e atitudinais que permeiam a decisão entre acionar ou não o gatilho de 

uma arma de fogo pelo policial militar do Estado do Rio de Janeiro. Assim como, a percepção 

de qual o lugar do treinamento para o desenvolvimento dessas competências no profissional de 

segurança pública, e o valor das intervenções pedagógicas durante esse processo. 

Consequentemente esta reflexão trouxe alguns questionamentos sobre o ensino do tiro na 

PMERJ, tais como: A que ponto os valores morais impactam no processo de tomada de decisão 

do policial? Como o ensino por competências pode contribuir para que mais decisões sejam 

assertivas? Qual a importância social do desenvolvimento dessas competências no policial 

militar? Como estimular o desenvolvimento das competências cognitivas, operativas e 

atitudinais para o uso consciente da arma de fogo? 

 

Palavras-chave 

Competências, ensino, tiro policial, impacto social. 

 

1. INTRODUÇÃO 

                                                           
1
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Auxiliar técnico-pedagógico do Centro de Instrução Especializada em Armamento e Tiro da 
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Pesquisar significa olhar para a realidade, esforçar-se para compreender a cultura 

e as práticas, em busca de respostas e soluções para os problemas enfrentados pelo 

grupo observado. Inevitavelmente, áreas dos saberes são mobilizadas na tentativa de 

compreender, pelo viés do treinamento, quais fatores levam o policial a decidir acionar 

o gatilho. O atual artigo pretende abnegadamente, proporcionar ao leitor uma reflexão 

sobre a relação de interdependência entre os aspectos cognitivos, operativos e 

atitudinais com a decisão do policial militar de acionar ou não o gatilho de uma arma de 

fogo.   

Esse convite é estendido a toda a sociedade interessada em discutir, 

construtivamente, as metodologias que estimulem o desenvolvimento de competências 

no policial militar. 

 

2. DESENVOLVIMENTO 

O acionamento do gatilho de uma arma de fogo pelo policial, efetuando assim 

um disparo, poderia ser sociologicamente justificado pelos valores morais que esse 

homem construiu através da sua interação com o mundo, e em dado momento foram 

consolidados através das suas experiências profissionais, inclusive essas experiências 

precisam ser consideradas nos cursos institucionais, tendo em vista a Andragogia
2
.  

2.1 Valores morais e o acionamento do gatilho 

Kant de Lima, antropólogo e estudioso no campo da Segurança Pública, trouxe à 

luz a questão da ética policial, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro 

(PCERJ), considerando que se trata de um conjunto de regras e práticas que servem 

como fundamento para uma aplicação autônoma da lei e “como tal, imprimia à 

aplicação desta uma característica peculiar, própria das práticas policiais”. Apesar das 

diferenças entre as estruturas funcionais da Polícia Militar e da Polícia Civil devido as 

suas atribuições legais, ainda sim seria possível traçar um paralelo da ética policial 

                                                           
2
 Andragogia, termo popularizado por Malcon Knowles (1970) com a publicação de seu livro 

The modern pratctice of adult education, no qual o autor apresenta o conceito como a arte e a 

ciência de orientar os adultos a aprender. 
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trazida por Kant de Lima. Pela vertente do uso do armamento e partindo da premissa de 

que ao acionar o gatilho de uma arma de fogo, efetuando assim um disparo, o indivíduo, 

neste caso o policial militar, remete sua ação a „verdades‟ construídas através das suas 

experiências profissionais, ora pelo treinamento, ora pelo trabalho in loco, essas 

„verdades‟ estão intimamente ligadas aos seus conhecimentos, as suas capacidades e aos 

seus valores morais. A questão dos aspectos legais para o emprego da arma de fogo pelo 

viés legalista não será considerada neste artigo, porém é perceptível que parte dos 

policiais militares desconhece ou despreza o amparo legal que embasa a necessidade de 

um disparo com arma de fogo. Seja por desconhecimento, seja por desconsiderar os 

aspectos legais, policiais militares acionam o gatilho, ora em ações policiais bem 

sucedidas, ora em desfechos que comprometem a sua liberdade ou a própria vida. Essas 

decisões estão relacionadas a forma que o indivíduo compreende seu papel na 

sociedade, seja como pessoa ou como profissional. Na decisão de acionar o gatilho ou 

não, em frações de segundos, conforme relatados por policiais que vivenciaram a 

necessidade de cessar uma injusta agressão, um conjunto de fatores afetam o processo 

de tomada de decisão.  

Em pesquisa de campo com policiais militares em treinamento no Centro de 

Instrução Especializada em Armamento e Tiro (CIEAT), através de relatos pessoais, 

dialogando com o „objeto‟ de observação, foi possível verificar que fatores cognitivos, 

operativos e atitudinais tinham impacto relevante na decisão do acionamento do gatilho 

da arma de fogo. Alguns relatos destacavam a suposta necessidade de efetuar o disparo 

com a arma de fogo para que conseguissem certa aprovação de um determinado grupo, 

corroborando para uma cultura organizacional de alcance do último nível do uso da 

força policial, ainda que o cenário real apresentasse possibilidades seguras, sem que 

houvesse o disparo, revelando o aspecto atitudinal presente na decisão. Entretanto, cabe 

salientar que a cultura organizacional contribui para que parte dos agentes reproduza 

ações conforme a supracitada, onde práticas que são classificadas como éticas para um 

grupo específico, pode não ter um amparo legal; ou quando o policial realiza uma 

prática segura, com amparo legal, por vezes, parte dos indivíduos do grupo reprova essa 

conduta, pois esse compreende que esse posicionamento de um dos indivíduos possa ter 

ferido os princípios éticos deste mesmo grupo. 

 Em outros relatos, policiais afirmaram não ter pleno domínio de determinados 

armamentos, fato esse perceptível e relatado por instrutores de tiro da instituição. Esta 
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pesquisa não tenderá para os óbices institucionais que contribuíram para o cenário 

supracitado, mas sim, para a tentativa de estruturar uma alternativa que favoreça o 

desenvolvimento dos aspectos cognitivos, operativos e atitudinais no policial militar, 

visando o uso correto das armas de fogo. 

2.2 O contexto histórico-social e o ensino por competências na PMERJ  

No mundo contemporâneo, as tecnologias e a globalização contribuíram para 

uma nova dinâmica das relações humanas, sendo cada vez mais exigido que os 

indivíduos respondam, com eficiência e eficácia, as demandas que lhe são dadas.  A 

partir disso, as reformas educacionais no Brasil foram inevitáveis na busca pelo 

progresso dentro dessa nova ordem social. Apesar da Lei das Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) estabelecer no Art. 83 que “O ensino militar é 

regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos, de acordo com as normas 

fixadas pelos sistemas de ensino”, após essas mudanças no cenário educacional brasileiro, 

o ensino militar, especificamente na Polícia Militar, inevitavelmente foi demandando 

por essa nova dinâmica, afetando a formação inicial e a continuada dos profissionais de 

segurança pública. Um dos marcos dessa mudança foi a publicação de uma matriz 

curricular nacional voltada para a formação dos profissionais de segurança pública. 

Com ênfase na formação, a Matriz Curricular Nacional Para Ações Formativas 

dos Profissionais da Área de Segurança Pública (MCN/2014) apresenta a construção e 

reconstrução do conhecimento como: 

Os processos de construção/reconstrução do conhecimento estão 

relacionados à capacidade de aprender continuamente e envolvem, 

dentre outras, as capacidades de análise, síntese, crítica e criação, a 

partir da exploração de diferentes perspectivas na interpretação da 

realidade, frente a desafios e situações problematizadoras relacionadas 

à área de atuação. (MATRIZ CURRICULAR NACIONAL, 2014, 

p.52) 

Essa concepção visa preparar plenamente o profissional para atuar de forma 

legal e segura no campo da segurança pública. Entretanto, para que esse resultado seja 

alcançado pela Polícia Militar, é necessário esforço e comprometimento dos 

profissionais que atuam na formação, capacitação, especialização e aperfeiçoamento dos 

policiais militares.  Outrossim, o trecho citado remete uma forma de ensinar com vistas 

ao desenvolvimento de competências nos indivíduos. Para melhor perceber esse avanço 
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no ensino, é importante reconhecer que as questões históricas da criação da polícia 

militar estadual ainda interferem nas práticas atuais de determinados grupos. 

Segundo o Coronel PM Gilson Pitta Lopes, na Revista da Polícia Militar do Rio 

de Janeiro, a história da PMERJ, em comemoração aos 200 anos da sua criação, 

ressaltou episódios que a instituição atuou como força auxiliar das Forças Armadas: 

Ao longo de sua existência, a Corporação teve participação destacada 

em momentos importantes da história do estado brasileiro, que se 

confunde com a história da própria Polícia Militar, como por exemplo, 

na Independência do país, na Guerra do Paraguai, através da 

campanha do 12º e 31º Corpos de Voluntários da Pátria, na Abolição 

da Escravatura e na Proclamação da República. (REVISTA DA 

POLÍCIA MILITAR DO RIO DE JANEIRO, 2009, p.8) 

 

O fato de auxiliar as forças armadas em determinados momentos históricos 

imprimiram à corporação valores das Forças Armadas e contribuiu para a formação de 

uma identidade social parcialmente associada à teoria militar do combate ao inimigo, 

pois a Polícia Militar assumiu o papel de aparelho estatal de controle social e; no 

passado, atuando na repressão de grupos que agissem de forma inadequada aos padrões 

sociais da época, padrões esses, que eram definidos pelas classes dominantes. Esses 

fatos históricos estão relacionados a formação da estrutura social brasileira que tem 

forte influência do período escravocrata que durou pouco mais de trezentos anos. Todo 

esse período obscuro da história brasileira, com relatos de massacre e tortura aos negros, 

sendo sua cultura reprimida e, parte dessas atrocidades vinculadas às polícias da época, 

dificulta até os dias atuais a desconstrução dessa imagem institucional distorcida. Assim 

como no período da Ditadura Militar, de 1964 a 1985 – caracterizado pela supressão de 

direitos constitucionais, censura, perseguição política e repressão aos que eram 

contrários ao regime militar - a polícia militar protagonizou, juntamente com as Forças 

Armadas, a repressão aos que perturbavam a ordem. Essas práticas são cessadas quando 

o Brasil elabora a sua Constituição Federal em 1988, conhecida como “Constituição 

Cidadã”. 

A partir desse marco histórico muito importante para a sociedade, surge o 

desafio de romper com práticas que não representavam mais a Polícia Militar. Além das 

medidas correcionais próprias da instituição, na medida em que ocorre o desvio da 

conduta de policiais militares, existe também a necessidade de intervenções educativas 

permanentes, visando melhor preparar esse profissional para lidar com as demandas 

sociais atuais. Assim, os Órgãos de Apoio ao Ensino (OAE) precisam sempre atentar à 
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promoção dos direitos humanos e da cidadania, às garantias de direitos e deveres e; 

principalmente, à promoção do profissional de Segurança Pública como pessoa humana. 

 

Do ponto de vista da educação o que significa, então, promover o 

homem? Significa tornar o homem cada vez mais capaz de 

conhecer os elementos de sua situação para intervir nela 

transformando-a no sentido de uma ampliação da liberdade, da 

comunicação e colaboração entre os homens. (SAVIANI, 2000, 

pág. 38) 

Para isso, o ensino visando o desenvolvimento de competências atende às 

necessidades reais da preparação de mudança desse homem-policial militar. Sendo 

assim, é importante destacar que a Matriz Curricular Nacional compreende competência 

como a capacidade do indivíduo de mobilizar saberes de forma que seja possível 

alcançar resultados inteligentes, frente a situações profissionais do cotidiano. Assim, os 

conteúdos foram organizados por áreas temáticas e eixos articuladores. 

 

Figura 1 – Eixos Articuladores e Áreas Temáticas 

 

A Figura 1 representa o processo de reflexão sobre a nova ordem que visa a 

preparação dos policiais militares para atuar conscientemente e, desperta a atenção para 

os impactos sociais de uma intervenção policial. Assim, torna-se inevitável a reflexão 
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sobre qual o lugar dos aspectos que permeiam a decisão para o disparo de arma de fogo, 

pela perspectiva educacional. 

 

2.3 Dimensões cognitivas, operativas e atitudinais com foco no uso do armamento     

Durante décadas o disparo de uma arma de fogo, cotidianamente por policiais 

militares, era entendido como ócio da profissão, ainda que esse profissional não tivesse 

o preparo satisfatório. Atualmente se reconhece que um policial bem preparado somente 

acionará o gatilho quando estiver amparado juridicamente e com suas habilidades 

plenamente desenvolvidas. Atento aos aspectos da legalidade, oportunidade, 

necessidade, proporcionalidade e éticos, o policial é capaz de mobilizar as diversas 

áreas do conhecimento e tomar uma decisão correta diante de uma ocorrência. 

As decisões associadas aos conhecimentos, sobre a ótica do “saber”, estão 

relacionadas ao arcabouço de conhecimentos que foram assimiladas e acomodadas por 

esse policial, na dimensão cognitiva. Cabe ressaltar que fatores emocionais, físicos, de 

memória, de juízo, raciocínio, percepção e atenção são determinantes para que o 

conhecimento seja construído. Segundo a Matriz Curricular Nacional, as competências 

cognitivas 

são competências que requerem o desenvolvimento do pensamento 

por meio da investigação e da organização do conhecimento. Elas 

habilitam o indivíduo a pensar de forma crítica e criativa, 

posicionar-se, comunicar-se e estar consciente de suas ações. 

 Demonstrar habilidades em realizar determinada ação é do campo operativo, 

onde o “saber fazer” representa a prática do conhecimento teórico, sendo demonstrado 

através de atividades psicomotoras. Cabe salientar que essa prática precisa ser 

responsável, refletida e consciente, desenvolvendo e exercitando as habilidades. 

Entretanto o valor e a importância de decidir fazer o que é certo estão intimamente 

atrelados ao aspecto atitudinal, pois fortalece atitudes para que o policial priorize a 

preservação da vida. A Matriz Curricular Nacional conceitua que; 

são competências que visam estimular a percepção da realidade, 

por meio do conhecimento e do desenvolvimento das 

potencialidades individuais; a conscientização de sua pessoa e da 

interação com o grupo; a capacidade de conviver em diferentes 

ambientes: familiar, profissional e social. 
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Observando esses aspectos conceituais da competência cognitiva, da operativa e 

da atitudinal seria possível exemplificar que ao ensinar as legislações pertinentes para o 

emprego da arma de fogo, assim como, proporcionar atividades pedagógicas voltadas 

para o conhecimento da estrutura e o funcionamento dos armamentos, são medidas que 

fortalecem o desenvolvimento de competências cognitivas no policial militar. No 

momento em que é oportunizado ao policial para que coloque em prática o 

conhecimento teórico sobre o armamento e seus componentes, como a realização da 

desmontagem e montagem do armamento, ou a execução dos fundamentos para a 

realização do disparo com a arma de fogo, elucidando os riscos e a forma adequada do 

uso da arma, traduz formas de estimular o desenvolvimento das competências 

operativas. Quando proporcionado o debate sobre casos reais, em estudos de caso 

relacionados a práticas policiais, seja destacando os aspectos positivos ou negativos, 

neste instante é dada a oportunidade de reflexão sobre o impacto social das intervenções 

policiais, assim favorecendo ao fortalecimento de decisões voltadas para atitudes 

assertivas, campo das competências atitudinais. 

Cabe ressaltar que todo o esforço para desenvolver essas competências nos 

policiais militares tem como objetivo prepará-los para que possam mobilizar esses 

saberes em prol de ações bem sucedidas. A Figura 2 ilustra como os conteúdos precisam 

ser organizados e apresentados, com vista ao desenvolvimento da competência 

profissional. 

 

Figura 2: Desdobramento das competências, segundo a MCN 2014. 

 

Desta forma, o planejamento e execução das atividades supracitadas são 

atribuídos aos instrutores de tiro que assumem o papel de facilitadores da aprendizagem, 
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através de atividades dentro dos treinamentos que exijam dos policiais militares 

respostas legais e seguras no processo de decisão do acionamento do gatilho. Assim 

como o treinamento precisa ser contextualizado, com atividades que remetam a 

realidade encontrada por esses policiais em seu cotidiano, o ensino de como manusear e 

de quando empregar uma arma de fogo não pode ser estanque, pois esses conhecimentos 

precisam ser construídos com base nos alicerces do reconhecimento da sociedade 

contemporânea, do papel do profissional policial militar na construção da segurança 

pública e do emprego adequado da força policial, para que, assim, suas intervenções 

sejam eficazes. 

2.4 O impacto social do desenvolvimento dessas competências no policial militar 

Diante do quadro atual da área de Segurança Pública no Estado do Rio de 

Janeiro, o discurso popular e dados empíricos de que “não confiamos nas instituições de 

segurança pública” foi apontado no Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2016 e 

é um reflexo de que a sociedade tem a sensação constante de insegurança. Apesar da 

sensação de insegurança estar associada a diversos fatores e organizações sociais, desde 

uma intensa troca de tiros até uma rua mal iluminada, ainda sim, não é possível afirmar 

que a missão da Polícia Militar tenha alcançados índices relevantes de satisfação social. 

Em contrapartida, não se pode concluir, de forma precipitada, que a sociedade não 

respeita a sua força policial, mas sim, que pouco conhece a real função da Polícia 

Militar, ainda menos, os processos de ensino voltado para policiais militares. 

Contudo, a sociedade contemporânea exige um policial mais preparado, que 

saiba aplicar adequadamente a força policial, principalmente quanto ao uso da arma de 

fogo. No ano de 2015, no aditamento ao boletim ostensivo à Corporação foi público o 

Caderno Doutrinário do Uso da Força na PMERJ, com a proposta de uma doutrina que 

define o Tiro de Defesa como: 

Um método de treinamento do efetivo policial militar para o uso de 

armas de fogo comprometido com ações legais na preservação da 

vida, uso diferenciado da força como exceção e procedimentos 

operacionais seguros, que preparem cada policial para atuação 

preventiva, em ocorrências policiais, onde seja necessária uma 

ação para preservar a segurança e integridade de terceiros e a de si 

próprio” (p.256).  

Esse aditamento faz alusão aos aspectos teóricos e práticos que compõe a 

doutrina do Tiro de Defesa, assim como, os procedimentos que deverão ser adotados 
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para cada instrução, com vistas às técnicas do uso, manejo, manuseio e emprego de 

armas de fogo.  

Cabe ressaltar que qualquer doutrina somente é concebida por um grupo quando 

os indivíduos compreendem a sua importância em todo o processo. Essa publicação 

alertou para a necessidade da discutir periodicamente os conhecimentos e a forma que 

estão sendo ensinados para os policiais militares. Sabe-se que a sociedade é um 

organismo vivo e a educação é dinâmica, logo toda e qualquer metodologia de ensino 

precisa ser discutida por especialistas e os processos de ensino ajustados sempre que se 

fizer necessário, na tentativa permanente de atender as expectativas dos policiais e da 

sociedade no qual fazem parte. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O estímulo ao desenvolvimento de competências no policial militar para o uso 

adequado da arma de fogo é um clamor social. Reduzir as possibilidades que levam o 

policial militar a errar no momento da decisão entre atirar ou não deve ser uma prática 

educacional consolidada por instrutores e gestores da instituição. Com todo o exposto é 

indubitável afirmar que o homem com oportunidades de desenvolver as competências 

cognitivas, operativas e atitudinais terá maior subsídio para assumir posições e obter 

resultados assertivos, principalmente quanto ao acionamento dos gatilhos. 
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